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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

Ofício N° 06/2018-CI/SMS Sobral, 02 de Fevereiro de 2018

llmo. Sr.

GERARDO CRISTINO FILHO

SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitarmos-lhe

autorização para elaboração do processo de dispensa de licitação para elaboração do contrato que

tem como objeto a locação de um imóvel situado na Rua Antônio Mendes Carneiro, n° 544, Centro,

Sobral/Ce, destinado sua utilização para o funcionamento da RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA LAR

RENASCER, neste Município de Sobral.

Informo ainda que o valor global desse processo sejade R$ 47.760,00(Quarenta e sete mil,

setecentos e sessenta reais),sendo o valor mensal de R$ 3.980,00(Três mil, novecentos

eoitentareais),firmado com o Sr. ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR.

Dotação: 0701.10.301.072.2283.33.90.36.01

PEDIDO DEFERIDO EM:
Fonte de Recurso:Federal

02 mz / OVA
Atenciosamente,

í

A -O

GERARDO CRISTINO FILHO
MUNICIPAL DA SAÚDE

Valdenice Rodrigues Mourão

Gerente da Célula de Infraestrutura
SECRETARIO

PEDIDO INDEFERIDO EM:

/_/

GERARDO CRISTINO FILHO
SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE
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•B-SOBRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

JUSTIFICATIVA

A Célula de Infraestrutura da Secretária Municipal da Saúde de Sobral vem, com o respeito e

acatamento devidos, à ilustre presença de Vossa Senhoria, JUSTIFICAR a necessidade de

elaboração de contrato com o SR. ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR, tendo como objeto a

locação de um imóvel situado na Rua Antônio Mendes Carneiro, 544, Centro, Sobral/Ce, destinado

ao funcionamento da sede do Serviço Residencial Terapêutico Lar Renascer de Sobral que não

possui sede própria, tendo em vista os fatos e fundamentos seguintes:

O Serviço Residencial Terapêutico Lar Renascer é um órgão da Rede de Atenção

Psicossocial no componente de desinstitucionalização, configura-se em uma ferramenta

antimanicomial, onde busca-se proporcionar aos seus 07 moradores assistidos, uma vida

comunitária, na perspectiva da cidadania, apesar das limitações, das expectativas e incertezas

advindas da realidade de cada morador em seu cotidiano. É também destinado a responder às

necessidades de moradia de pessoas com transtornos mentais graves, egressas de hospitais

psiquiátricos, hospitais de custódia ou em situação de- vulnerabilidade e que apresentam vínculos

familiares bastante frágeis ou mesmo inexistentes. Configura-se em uma importante ferramenta

estratégica para a efetivação de processos de desinstitucionalização de pessoas com história de

longas internações, cujo objetivo central contempla os princípios da reabilitação psicossocial de

pessoas que dela necessitam e possibilitem circulação nos espaços da cidade e da comunidade que

são de direitos fundamentais.

Pelo exposto, requer que seja realizada a contrataçãocom o SR. ANTÔNIO DE PÁDUA

NEVES JÚNIOR, com a brevidade máxima possível, para que permita a prestação dos serviços que

não podem ser suprimidos.

Sobral, 02 de Fevereiro de 2018.

/) ,f

Valdenice Rodrigues Mourão

Gerente da Célula de Infraestrutura
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#SOBRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

DADOS PARA CONTRATO

FINALIDADE: Residência Terapêutica Lar Renascer

1- DADOS DO CONTRATADO:

Nome: Antônio de Pádua Neves Júnior

Endereço: Rua Antônio Mendes Carneiro, 544, Centro - Sobral/Ce

C.N.P.J: Telefone: 85 3461 1717

2 - DADOS DO REPRESENTANTE

Nome: Antônio de Pádua Neves Júnior

Endereço: Av. Senador Virgílio Távora, 2029, Aldeota - Fortaleza/Ce

Nacionalidade: Brasileiro Profissão: Empresário

Estado Civil: Casado CPF: 229.094.513-72

3 - DADOS DO CONTRATO

Forma de Pagamento: MensalValor total: R$ 3.980,00 (Três Mil e

Novecentos e Oitenta Reais), mensal.

Sendo o valor global de R$ 47.760,00 f
(Quarenta e Sete Mil e Setecentos e

Sessenta Reais)

Prazo:12 meses, iniciando-se a partir da data da publicação de seu extrato no DOM, podendo, por

interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

Rubrica Orçamentáriaf0701.10.301.072.2283.33.90.36.01
x

Secretário Municipal da SaúdeAutorização
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#SOBRAL
JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Verificando o laudo técnico apresentado, a localização e as características

físicas do imóvel, constata-se que o valor apresentado pelafutura contratada,

encontra-se de acordo com no mercado imobiliário, o que denota observância ao

princípio da economicidade.

Sendo assim, resta observado o artigo 26, inciso III da Lei 8.666/93 que

exige a presente justificativa de preços para contratações mediante dispensa de

licitação.

Sobral, 02 de fevereiro de 2018.

(L*

f*C, C
Valdenice Rodrigues Mourão

Gerente da Célula de Infraestrutura
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SOBRAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Célula de Infraestrutura - Secretaria Municipal da Saúde de

Sobral/Ce.

2. OBJETO: Locação de um imóvel situado na Rua Antônio Mendes Carneiro, n° 544, Centro,

Sobral/Ce, destinado sua utiiização para o funcionamento da RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA LAR

RENASCER, neste Município de Sobral.

3. DA JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem por finalidade garantir políticas públicas de saúde de

qualidade em todos os níveis de atenção no município, respeitando as diretrizes e princípios do

SUS (Sistema Único de Saúde), cumprindo, dessa forma, as diretrizes estabelecidas no Plano

Municipal de Saúde (PMS) - 2018 / 2021, aprovado no dia 06 de abril de 2017 no Conselho

Municipal da Saúde através da Resolução n° 003/2017 - CMSS e Programação Anual de

Saúde. Observa-se que o Plano Municipal da Saúde é um instrumento central de planejamento

para definição e implementação de todas as iniciativas no âmbito da saúde de cada esfera da

gestão do SUS para o período de quatro anos, explicitando os compromissos do governo para o

setor saúde e reflete, a partir da análise situacional, as necessidades de saúde da população e as

peculiaridades próprias de cada esfera (vide art. 3 da Portaria n° 2.135/2013 do Ministério da

Saúde).

O Serviço Residencial Terapêutico Lar Renascer é um órgão da Rede de Atenção

Psicossocial no componente de desinstitucionalização, configura-se em uma ferramenta

antimanicomial, onde busca-se proporcionar aos seus 07 moradores assistidos, uma vida

comunitária, na perspectiva da cidadania, apesar das limitações, das expectativas e incertezas

advindas da realidade de cada morador em seu cotidiano. É também destinado a responder às

necessidades de moradia de pessoas com transtornos mentais graves, egressas de hospitais

psiquiátricos, hospitais de custódia ou em situação de vulnerabilidade e que apresentam vínculos

familiares bastante frágeis ou mesmo inexistentes. Configura-se em uma importante ferramenta

estratégica para a efetivação de processos de desinstitucionalização de pessoas com história de

longas internações, cujo objetivo central contempla os princípios da reabilitação psicossocial de

pessoas que dela necessitam e possibilitem circulação nos espaços da cidade e da comunidade

que são de direitos fundamentais.

4. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O valor do aluguel mensal será de R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais). Sendo o

valor global de R$ 47.760,00 (quarenta e sete mil setecentos e sessenta reais).
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SOBRAL
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos oriundos da

seguinte classificação: 0701.10.301.072.2283.33.90.36.01
/

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 30(trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta

corrente em nome da contratada.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data

de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido

emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

7. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

7.1. LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita

observância das especificações de sua proposta;

II.Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem

- jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os

esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de

avaliação por parte da Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria

para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

O
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VII. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a quitação

genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu

fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se

refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo:

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias

externas;

C. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data

anterior ao início da locação;

e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação,

de esporte e de lazer;

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de

despesas extraordinárias;

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas,

inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o

imóvel;

XI. Nota explicativa: Lembramos que, embora seja praxe no mercado a atribuição da

responsabilidade pelo pagamento do IPTU ao locatário, a legislação não estabelece tal

obrigação. Ao contrário, a atribuição compete a princípio ao locador, salvo disposição

contratual em contrário (artigo 22, VIII, da Lei n° 8.245, de 1991).

Assim, recomendamos que haja negociação de tal cláusula entre as partes, lembrando

sempre do princípio da prevalência do interesse público.

XII. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de ar-condicionado, combate a

incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XIII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIV. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que

estejam sendo exigidas;

XV. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente.

8. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

\
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8.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza

deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de

descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem

como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito

do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou

exigência de autoridade pública, ainda que direcionado ao LOCATÁRIO;

Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à

sua administração, como, por exemplo:

salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos

IX.

a.

empregados do condomínio;

consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;

manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos,

mecânicos e de segurança, de uso comum;

manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum

destinados à prática de esportes e lazer;

manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrónico e antenas coletivas;

pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso

b.

c.

d.

e.

f.

g-

comum;

rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início dah.

locação;

reposição do fundo de reserva, total ~ou parcialmente utilizado no custeio ou

complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da

locação.

i.
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X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e

esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora;

9. DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

9.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo

LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o

exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo

578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as

adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris,

biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO, devendo o

imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em

que foi recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborada

quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

10. DAS ALTERAÇÕES

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de

1993.

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) multa moratória de até 10% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

mensal da contratação;

Nota explicativa: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o

prazo limite para a mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de

\
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ser útil para o órgão e enseja a rescisão do contrato.

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa

moratória;

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria da Gestão, pelo prazo

de até dois anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

f) a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou

profissionais que, em razão do presente contrato:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação.

Parágrafo sexto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Parágrafo sétimo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis. -7~>
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12. MEDIDAS ACAUTELADORAS

12. 1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer ônus,

em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação

imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais

acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem

como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além

das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de

qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis

a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78

da Lei n° 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO o ressarcirá

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos

do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e

rescindir o contrato, antes do término do.seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento

de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de

30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique tempestivamente o

LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeita ao

pagamento de multa equivalente a 2 (dois) aluguéis, segundo a proporção prevista no artigo 4o

da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para

o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como

incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO

poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia

notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita,

entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. rf\
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Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

14. DA PUBLICAÇÃO

14.1 Incumbirá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário

Oficial Do Município de Sobral, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

15 DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Valdenice Rodrigues

Mourão, Gerente da Célula de Infraestrutura, setor interligado a Secretaria da Saúde do

Município de Sobral, especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de

GESTOR.

16. PRAZO DE VIGÊNCIA

16.1. O O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado

por períodos sucessivos.

Sobral - CE, 02 de fevereiro de 2018.

v.- c. <ÿ'. •• /£.. -i, A AKAL*
Valdenice Rodrigues Mourão

Gerente da Célula de Logística

De Acordo:

GERARDO CRISMOLFLH
Secretário Municipálkla Saúde
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•5SOBRAL

Parecer Técnico de Avaliação

1.0-Considerações:

Em consonância com as diretrizes do Ofício 042/2018/SMS do município de

Sobral, elaboramos Parecer Técnico para locação de imóvel com o intuito de atender

às necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

O imóvel avaliando encontra-se na Rua Antônio Mendes Carneiro ns 544,

Centro - Sobral/CE. Dista aproximadamente 300 metros do Mercado Público Central

de Sobral. Com uma área total de 361,76 m2 e 232,80m2 de área construída com frente

limitada pela Rua Antônio Mendes Carneiro. Dispõe de 03 jardins, 01 sala de estar, 1

sala de jantar, 01 cozinha, 05 quartos, 01 hall, 03 banheiros, 01 área de serviço, 01

quintal, 01 corredor de ligação e garagem para um veículo. O imóvel está situado no

Bairro Centro no município de Sobral e tem predominância de unidades habitacionais

unifamiiiares e pontos comerciais.

2.0- Conclusão:

O mercado imobiliário demonstra perspectivas recessivas de comercialização,

tendo em vista uma oferta mediana de locação através de agentes financeiros e das

políticas de incentivos adotada pelo Governo Federal.

O imóvel avaliando possui características de terreno plano, localização

centralizada no município, estado de conservação necessitando de reparos simples,

padrão de acabamento normal/mediano em relação ao mercado. Entretanto, possui

boa localização no âmbito do terreno. Se mantida as mesmas condições que o

mercado imobiliário apresenta no momento, o mesmo possui uma razoável liquidez.

Salientamos que o referido Parecer Técnico tem validade de 3 (três) meses a

contar da data de hoje, o qual deverá ser renovado ao término deste período para

averiguação e aferição dos valores do mercado imobiliário da região bem como
adequar-se aos parâmetros normativos.

Diante do exposto, o imóvel avaliando, localizado na Rua Antônio Mendes

Carneiro ne 544, caracterizado no corpo deste Parecer, é avaliado para motivação de

locação mensal na presente data e nas condições que se encontra, em:

R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Sobral/CE, 01de Fevereiro de 2018.

y

Rua Víríato de Medeiros, 1250 - 3o andar - Centro - Sobral-CE - Cep 62011-060 | Tel.: (88) 3677.1100

CNPJ.: 07.598.634/001-37 j CGF.; 06.920.258-3 | Site; www.sobral.ce.gov.br
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1SOBRAL

3,0- Folha Resumo:

FQLHÃ RESUMO

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Sobral

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

PROPRIETÁRIO: Antônio de Pádua Neves

FINALIDADE: Levantamento de Valor de Locação de Imóvel

ENDEREÇO DO IMÓVEL Rua Antônio Mendes Carneiro nÿ 544

BAIRRO: Centro CIDADE: Sobrai UF: CE

ÁREA DO IMÓVEL: 232,80 m2

CEP: 62.010-160

RESULTADO DO PARECER:

Valor de mercado de locação do imóvel: R$ 4,000,00 (quatro mil reais)

/

RESPONSÁVEL DO PARECER TÉCNICO:
/

/

j / ;J.Çw. /j '_
Thiágo Colares de Oliveira

Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos

Eng2. Civil - RNP; 060272099-0

Sobral/CE, 01de Fevereiro de 2018.

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - 3o andar - Centro - Sobral-CE - Cep 62011-060 | Tel.: (88) 3677.1100

CNPJ.: 07.598.634/001-37 | CGF.: 06.920.258-3 j Site: www.sobral.ce.gov.br
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ANEXO I

Registro Fotográfico
(Rua Antônio Mendes Carneiro n® 544)

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - 3o andar - Centro - Sobrai-CE - Cep 62011-060 | Te!.: (88) 3677.1100

CNPJ.: 07.598.634/001-37 j CGF.: 06.920.258-3 | Site: www.sobrai.ce.gov.br
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Foto 02: Logradouro (Rua Antônio
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Foto 05: Saia de estar
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Foto 06: Saia de jantar
Foto 03: Garagem
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Rua Viriato de Medeiros, 1250 - 3o andar - Centro - Sobral-CE - Cep 62011-060 j Teí.: (88) 3677.1100

CNPJ.: 07.598.634/001-37 | CGF.: 06.920.258-3 j Site: www.sobrai.ce.gov.br
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ni
Foto 10: Hal! de circulaçãoFoto 07: Quarto externo
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Foto 08: Quarto interno
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Foto 09: Área de serviço

Rua Virlato de Medeiros. 1250 - 3o andar - Centro - Sobral-CE - Cep 62011-060 j Tel: (88) 3677.1100

CNPJ.: 07.598.634/001-37 | CGF.: 06.920.258-3 | Site: www.sobrai.ce.gov.br 018
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ANEXO II

PLANTA DE LOCAÇÃO
(Rua Antônio Mendes Carneiro ns 544)

7

Rua Viríato de Medeiros, 1250 - 3o andar - Centro - Sobral-CE - Cep 62011-060 | Tel.: (88) 3677.1100

CNPJ.: 07.598.634/001-37|CGF.: 06.920.258-3|Site: www.sobral.ce.gov.br 013



CRIADO POR UM PRODUTO EDUCACIONAL DA AUTODESK
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PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

01 Dados do imóvel :

Rua Antônio Mendes Carneiro ,544 -centro { Casa) Sobrai - Ce.

02 -Dados do Locador :

Antônio de Pádua Neves Júnior , CPF : 229.094.513-72, COM ENDEREÇO AVENIDA

SENADOR VÍRGILiO TAVORA , 2029 / ALDEOTA - FORTALEZA - CE .

03 -Dados do proponente :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL , CNPJ : 07.598.634/0001- 37 , com a sede Rua

Viriato de Medeiros, 1250-Centro / Sobral - Ce .

04-Condições :

Peia presente e na melhor forma de direito , para LOCAÇÃO do imóvel acima seguinte

forma e condições :

• PROPONHO VALOR R$ - 3.980,00 ( TRÊS MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS)

* FINALIDADE - COMERCIAL

• PERÍODO DE LOCAÇÃO : 12 ( DOZE ) MESES .

• FORMA DE LOCAÇÃO : SEM GARANTIA .

* A presente proposta tem a vaíidade de 90 ( noventa ) dias .

• O Locatário ciente que após o recebimento das chaves o mesmo não irá pagar

todos os valores relacionados no imóvei , bem como aluguel , água e íuz

® Os pagamentos de aluguel se darão através de depósito em conta corrente em

do proprietário ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR .nome

SOBRAL / CE ,19 DE JANEIRO 2018 .

ANTÔNIO ÍE PÁDJA NEVES JÚNIOR.

f:0?



CRIADO POR UM PRODUTO EDUCACIONAL DA AUTODESK
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D. MACHADO DE AGUIAR -ME
CNPJ: 19,992,818/0001-66

* •;*ÿ

MM

1. Objetivo:

O presente documento tem por objetivo identificar e localizar a edificação, assim

como, determinar e caracterizar perfeítamente os objetos físicos consistentes.

2. Procedimento:

Realizar uma visita técnica no local do imóvel para inspecionar e averiguar as

medidas do lote e dos ambientes. E assim, confeccionar a planta baixa de acordo com

as dimensões encontradas.

3. Proprietário:

Antônio Pádua Neves, brasileiro, viúvo, médico inscrito no Registro Geral (RG)

sob n“ 98031020098 (SSP-CE) e no Cadastro de Pessoas Físicas -CPF sob n° 001.294.883-

72, residente e domiciliado à rua Coronel Diogo Gomes, n°681-Centro, Sobral - Ce.

4. Endereço:

A edificação fica localizada na rua Coronel Antônio Mendes Carneiro, n° 544,

no centro da cidade de Sobral - CE, com o código de endereço postal n° 62.010-160.

Coordenadas geográficas em SAD69:

• 24 UTM;

• X: 0350128 m;

• Y: 9592639 m;

• SW (SO- Sudoeste)

isig. Feíipeÿuiar
„ „ Cf?SÂ5€.3ai
P. Machado de Asuisr •m

CNPJ: 19.992.ílfiioom

*
R DESEMBARGADOR MOREIRA DA ROCHA, 500 -CEP: 62.010-140

CENTRO, SOBRAL-CE
FONE: (88) 9 9932- 5379 / (88) 9 99738073 / (88) 9 9450 6623

E-MAIL: daf.engenharia.a@gmaii.com

2
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D. MACHADO DE AGUIAR -ME
CNPJ: 19.992.818/0001-66

MMHi
mmms

5. Limitantes:

Estremando com a rua Coronel Antônio Mendes Carneiro, onde mede

ll,90metros; pelo lado direito, com o imóvel de n° 562 da rua Coronel Antônio Mendes

Carneiro, pertencente a Maria Luzinete Pontes (matricula. 12047/lã Zona), numa

extensão de 30,40 metros; pelo lado esquerdo, com terreno na rua Cel. Antonio Mendes

Carneiro, pertencente a Liana Mendes Vieira Coelho (matricula 3539/13 Zona) e pelos

fundos, com imóvel de n° 1105, que dá frente para a rua Cel. Díogo Gomes, pertencente

a Antonio de Pádua Neves (matricula 12116/lã Zona), cadastrado na Fazenda municipal

sob o n° 08.05.0177.04.046.0544.0000, controle 006043.

6. Dados Técnicos da edificação:

Imóvel foi matriculado sob n° 12.115 e registrado no Cartório de Registro de

Imóvel do 19 Oficio da Comarca de Sobral, localizado na rua Domingos Olímpio, n°190,

Centro, Sobral -CE, CEP 62011-290.

Com área lote de 361,76 m2 e com área construída de 232,80 m2, consta

edificada uma residência em alvenaria de tijolos, rebocada, forrada com laje de

concreto, coberta em estrutura de madeira e telhas de cerâmica, com instalação elétrica

e hidro sanitária. Trata-se de uma edificação térrea, dividida em: recuo frontal, jardim,

garagem, sala de estar, hall, sala de jantar, cozinha, despensa, dois quartos suite, três

quartos, um banheiro social, área de serviço, recuo dos fundos.

En9- FetipeAguiar
„ . CREA 56.341

" rff'fr ,-r ,
‘

\ .

R DESEMBARGADOR MOREIRA DA ROCHA, 500-CEP: 62.010-140
CENTRO, SOBRAL-CE

FONE: (88) 9 9932- 5379 / (88) 9 99738073 / (88) 9 9450 6623
E-MAIL: daf.engenharia.a@gmaii.com

3
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D. MACHADO DE AGUIAR - ME
CNPJ: 19.992.818/0001-66

7. Equipamentos utilizados:

Trena laser, marca BOSCH e modelo Profissional GLM 40;

GPS, marca GARMIN e modelo e-trex VISTA H

8. Fonte:

• Matricula do imóvel, atualizada em 22 de janeiro de 2018. Selo: AA349512;

cód,:007018.

Sobral, 23 de janeiro de 2018

/ /

Felipe Rachado de Agtíiar//
Engenheiro Civil
Crea 46.989 D

*iW

R DESEMBARGADOR MOREIRA DA ROCHA, 500 -CEP: 62.010-140
CENTRO, SOBRAL-CE

FONE: (88) 9 9932- 5379 / (88) 9 99738073 / (88) 9 9450 6623
E-MAIL: daf.engenharia.a@gmail.com

4
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1SOBRAL

SECRETARIA DA OUVIDORIA, CONTROLADORIA E GESTÃO
CÉLULA DE CONTROLE PATRIMONIAL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL NO ACERVO MUNICIPAL

Declaramos para os devidos fins, que inexiste no património municipal imóvel

disponível com a estrutura e as dimensões adequadas para o funcionamento da

Residência Terapêutica Lar Renascer, na sede deste município, necessitando, portanto,

da locação de um imóvel cujas necessidades de instalação e localização de fácil acesso

condicionem sua escolha.

Sobral, 29 de Janeiro de 2018

Júlio
Gerente da Célula de Controle Patrimonial

Matrícula Funcional n° 21638.

Duarte

CEP: 62.011 -060Rua: Viriato de Medeiros, 1.205 - Centro - Sobral /Ce
Inscrição Estadual: 06.920.258-3

Prefeitura Municipal de Sobral
CNPJ: 07.598.634/0001-37
www.sobral.ce.qov.br

Fone: 088-3677.1100

L-26



i

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1o OFÍCIO
COMARCA DE SOBRAL - CEARÁ

MATRÍCULA 12.115
DATATITULAR-

José Edilson Mendes Carneiro
19.10.2010REGISTROÿgERAlÿ

LO
RUBRIC 01--SUBSTITUTO-r-

Tâmara Helena Moreira Mendes Carneiro
.FOLHA’"1

IMÓVEL: UM IMÓVEL situado à Rua Ce!. Antonio Mendes Carneiro, n° 544, no bairro do Centro,
nesta cidade, foreiro ao Património do instituto Dr. Tomaz de Pauia, medindo 11,90 metros de
frente, por 30,40 metros de fundos, equivalentes a uma área totai de 361.76. estremando-se: pela
frente, com a Rua Cei. Antonio Mendes Carneiro; pelo iado direito, com imóvel de n° 562 da Rua
Cel. Antonio Mendes Carneiro, pertencente a Maria Luzinete Pontes (Mat. 1204771a Zona); pelo
iado esquerdo, com terreno da Rua Cel. Antonio Mendes Carneiro, pertencente a Liana Mendes
Vieira Coelho (Mat. 3539/1a Zona) e, pelos fundos, com imóvel de n° 1105, que dá frente para a
Cel. Diogo Gomes, pertencente a Antonio de Pádua Neves (Mat. 1211671a Zona), cadastrado na
Fazenda Municipal sob o n° 08.05.0177.04.046.0544.0000, controle 006043.
NOME DO PROPRIETÁRIO - ANTONIO DE PADUA NEVES, brasileiro, casado com Maria da
Conceição Cunha Neves, pelo regime da comunhão universal de bens, antes do advento da Lei
6.515/77, ele médico e eia do lar, Cí-RG n°s 98031020098 (SSP-CE) e 24771350310 (SSP-CE),
CPF n°s 001.294.883-72 e 247.713.503-10, residentes e domiciliados à Rua Cel. Diogo Gomes,
nesta cidade, n° 681 - Centro.
REGISTR
cartório.

<
_i

3
,2
0£

<
S

ANTERIOR - Transcrição n° 16.367 do Livro 3-N, de 12 de julho de 1967, deste
\

4

SELO:////////; COD,: 007024; EMOL. R$ 86,64 + FERM: R$ 04,32 + FERC: R$ 00,00 = TOTAL: R$ 90,97.

AV-1-12115 - Sobrai, 19 de outubro de 2010 - ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL.
A requerimento do proprietário, que juntou Certidão de óbito expedida peio Registro Civii da 4a
Zona de Fortaleza, Cartório Norões Milfont, firmada em 26 de março de 2008, EFETUO a
presente AV para consignar a ALTERAÇÃO DO ESTADO CIVIL do proprietário Antonio de Pádua
Neves para VIÚVO (para surtir seus jurídicos e iegais efeito), em virtude da morte de sua mulher
Maria da Conceição Cunha Neves, ocorrido em 24 de março de 2008, às 21:10 horas no Hospital
São Mateus, em Fortaleza e registrado sob o n° 253481, às fis. 237v do iivro C-3G6, do Registro
Civil da 4a Zona de Fortaleza, acima mencionado . O referido é verdade; dou fé. \

)MM

SELO:AA349512; COD.: 007018; EMOL. R$ 24,23 + FERM: R$ 02,16 + FERC: R$ 08,34 = TOTAL: RS 34,73.

ia m
rs-*G-

WL JSO òvetô DA 1" 20H
01,827/0001-37

A fe ANEXO!#
a " €

RO £>£ ÍíVí
NPJ: 08,8

Carnfilro

ESTÁDO DÓ CEARÁ CAftTORlO DO 1* OPfCIÔ Ê>I
gggflr TM»»#*: LUIZ ANTONIO Ferreirar

Substituta -losè ..

RÀt RDí
..co úa Cost:

ILSOH
Centro.
aríonoa

SOB
shoePad

9 ED deé i

‘626CEP 62011-290, Sobrai, CERua Domingos Olímpio, 190,
i: (88i3811-4433.g-mslh e

EMa
**24,93 ,1

FERM0JUiÍS
R* 1.23

8EL0 S4
RI8,86 |

FR&26 =
R$ 1.71

RJ1.26 1
fOTAL U

R$ 35.7Í

fM Certifico que n* Matricula N 012115, nío coneta(m) outro(s)

lançamento(í), além do(i) que figura(m) nesta copia do

ws; original existente em Cartório. Dou. fé. Consultado CNIB.

Sobral, 77 de janeiro de 2018.

Em testemunho fí da verdade.

íííimnrúírtmímm
__

ADRIANA MENDES CARNEIRO - ESCREVENTE

CCRTIDÍQ V.iLIOA POR 30 DIAS, EXCETO PARA 0S FINS DE INCORPORAÇÃO

IMOBILIÁRIA E PARCELAMENTO DO S0L0 URBANO CUJA VALIDADE É DE 90 DIAS -

PR0V N 010003 CGJICE VÃLfflO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

1IIISS

1
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ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIO E
CESSÃO GRATUITA DE DIREITOS, NA

ABAIXO:

PARTILHA COM

FORMA EXPRESSA

r
\V

quantos este público . instrumento vireri\ qu<\

dias do mês de dezembro do ano de dois m.i.1 e \d«ÿ
(03/12/2010) •'nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do CearáiX
República Federativa do Brasil, a este Notariado, sito na / fljr.

Desembargador Moreira, n° 1000-A,

- SAMUEL CARNEIRO ALBUQUERQUE -

Aguiar, partes entre si justas e contratadas,

outorgantes e cedentes, ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES, brasileiro, viúvo.

médico, cédula de identidade 98031020098-SSP/CE (antiga

’/0 . 989-SPSP/CE) , CPF/MF 001.294.883-72, residente e domiciliado na

Rua Diogo Gomes, n° 1105, Centro, na cidade de Sobral-Ceará, ora em

trânsito nesta Capital; JOSÉ RICARDO CUNHA NEVES e sua mulher SAMIA

PAULA PESSOA FROTA NEVES, com 46 anos, brasileiros, casados

regime de comunhão parcial de bens, em 26/05/1987, na vigência da

6.515/77, ele médico, eia fonoaudióloga, identidades

98 03102318 õ-SSP-CE e 98031023178 -SSP-CE, CPF’S 210.980.773-34 t

311-. 383. 553-91, respectivamente, residentes e domiciliados na Rua

Conselheiro José Júlio, n° 418, Centro, na cidade de Sobral-CeaciP

ambos ora em trânsito nesta Capitai; ANTONIO DE PADUA NEVES JUNIOR e

mulher CAROLINA MENDES VASCONCELOS NEVES, com 46 anos

brasileiros, casado's no regime de comunhão parcial de bens, em

21/09/1989, na vigência da Lei 6.515/77, ele empresário, eii

1.182. 522-SSP-CE • e 537.619-SSP-DF,
'

respectivamente, residentes

SAIBAM,

trêsac s

Aldeota, compareceram perante mim

Escrevente deste 8 o Tabelionato

a saber como

no

•J.

empresária,: identidades

229.094.513-72 e 284.932.301-20, :.'0

' Ô jk)j Q

l7-'
A Q

go T.\3EUONATO Dt NOTAS'E PROTESTO DE TÍTULOS
Desernòargscor Moreira, ’.GOOA - Aldeota

Escritura \
Procuraçãct,,
ReconhepHpento de firma
Autenlÿaçào'
Ata NoHrlíf

wmmt i

- C?:Vé - CF.? 60ÿ0*001

Í4áA-7“77



domiciliados na Av. Beira Mar, n° 2100, apt° 401, Meireles, na

:idade de Fortaleza-Ceará; EDUARDO' HENRIQUE CUNHA NEVES, brasileiro,
divorciado desde 19/06/08,

do bens, economista, cédula de identidade 2.288-8~CRE-0a

Região, CPF/MF 294.533.053-91, residente e

Antônio Justa, n° 2940, apt° 104, bloco "A”,

antes casado no regime da comunhão

oarerar

domici1iado na Av.

Meireles, na cidade de

sua mulher GEORGIAFortaleza-Ceará; PAULO ROBERTO CUNHA NEVES e

CATUNDA GOMES NEVES,

parcial de bens, era

empresário,

com 35 anos, brasileiros, casados no regime de

01/12/2000,

ela

na vigência da Lei

enfermeira, identidades

5C97012018-SSPDS-CE (00518946533--CNH-DETRAN-CF.) e 75587-COREN-CE,

respectivamente, residentes e

domiciliados na Rua Pereira Valente, n° 1450, Varjota, na cidade de

Fortaleza-Ceará; e como Outorgada e Cessionária, JANDIRA COSTA

CAVALCANTE casada com JOSÉ FERREIRA CAVALCANTE, brasileiros, casados

ele

S 295.602.253-91 e 785.574.613-72,

c regime de comunhão universal de bens, anteriormente à vigência da

Lei 6.515/77, cia de prendas do lar, ele comerciante, identidades

1005031031430-SSP-CE e 768.558-SPSP-CE, CPF'S 477.212.863-87 e

n.088.933-04, respectivamente, residentes e domiciliados na Rua

Coronel Frederico Gomes, n° 1737, Campo dos Velhos, na cidade de

Sofcrai-Ceará, ora em trânsito nesta Capital; e como advogado

assistente, ANTONIO AUGUSTO PORTELA MARTINS, brasileiro, casado,

advogado, cédula de identidade 6556-OAB-CE, CPF/MF 170.326.443-68,

residente e domiciliade na Av. Senador Virgílio Távora, n° 150, 5°

andar, Meireles, na cidade de Fortaleza-Ceará; todos reconhecidos

os próprios por mim Tabelião, através dos documentos dc

identificação apresentados, de cujas capacidade(s) jurídica(s)' dou

:>mo

. E pelas partes, assistidas pelo advogado acima qualificado, ,mè.

vem por este instrumento realizar o inventário com

cessão e partilha, dois) bem(ns) deixado(s) pelo falecimento de

MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA NEVES, adiante denominado(a)(s) tiàmbém como

que

inventariado(a)(s), de acordo com as seguintes cláusulas:

D0(A)(S) AUTOR(A)(ES) DA HERANÇA - MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA NEVEâf
brasileira, casada, contabilista, cédula de i dentitíado

96031096713-SSP-CE, CPF/MF 247.733.503-10, residente e domiòi!fa.dai

iiã Pua Diogo Gomes, n° 1105, Centro, na cidade de Sobrai-Ceará/

nascida em Recife-PE, no dia 13/12/1938, filha de José de Azevedo

1

dl SSL I
f:oq’J w O
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A
Cunha e Maria Djacyra Pereira da Cunhar l.i

Faleceu no dia 24 de março de 2008, com 69 anos, em Fortaleza-Ce,

conforme assento n° 253481, às fls. 237V, do livro C306, nos termos

DO FALECIMENTO

da certidão emitida em 26/03/2008, pelo Cartório Norões Milfont -

Registro • Civil da 4a Zona desta Capital, que fica arquivada. 2o) DO

CÔNJUGE E HERDEIRO(A)(S) - '0(A) Inventariado(a) era casado(a/Ç

iaòám
qualificado(a), sob o regime da comunhão universal de bens, confoÿn
a certidão de casamento apresentada, razão _ pela qua) esta

sua(seu) meeira(o). 2.1 - DO(A)(S) HERDEIRO(A)(S) - Dp seu refeAÿÿ
o(a)(s)

rporn

ANTÔNIO PÁDUA NEVES,DE que tem a idade de 78 anos,

\,

(qi/atio/\

EVEÍ

teve(tiveram)

rilho(a)(s), a seguir relacionado(a)(s): JOSÉ RICARDO CUNHA

com 47

casamento Inventariado(a)(s) 04

anos, ANTONIO DE PADUA NEVES JUNIOR, com 46 anos, EDUARDO
ROBERTO CUNHA NEVESVHENRIQUE CUNHA NEVES, com 43 anos, e PAULO

todos, capazes, qualificado í a)(s) acima. 3o) DA NOMEAÇÃO DE

- De comum acordo, os herdeiros nomeiam ANTÔNIO DE

PÁDUA NEVES, inventariante do espólio de MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA

NEVES, nos termos do art. 1.032 do Código de Processo Civil,

conferindo-lhe todos os poderes que se fizerem necessários para

representar ativa e passivamente o espólio em juízo e fora dele,

coaendo praticar todos os atos de administração dos bens que possam

eventualmente estar fora deste inventário, e que serão objeto de

futura sobrepartiiha, nomear advogado, ingressar em- juízo, podendo

enfim praticar todos os atos que se fizerem -necessários à defesa do

espólio e do cumprimento de suas eventuais obrigações formais, tais

como outorga de escrituras de imóveis já vendidos e quitados. 0(A)

nomeado(a) declara que aceita este encargo,' assumindo o compromisso

de cumprir eficazmente a sua função, comprometendo-se desde já, a

prestar contas aos herdeiros, se por eles solicitado(a).

Inventariante declara estar ciente da responsabilidade civil e

criminal pela declaração de bens e herdeiros, e pela veracidade de

todos os latos aqui relacionados. 4o) DA RELAÇÃO DE BENS

com

11 anos,

INVENTARIANTE .

0(A)

Ac

(SÊ.f-m
«Mil

h4

Wm
;

gf TABF1K3NATO DE NOTAS E PROTESTODETÍTULOS
Ay.Desembargador Moreira, 1.000A - Aldeota
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fa!ec.er o(a)(s) Inventariado(a)(s) deixou(aram)

bem(ns): 4.1

municipio do Estado do Ceará,

n° 545, bairro do Centro,

seguinte(s)

Uma casa residencial situada na cidade de Sobral,

O(S)

na Rua Cel. Antonio Mendes Carneiro,

com as demais caracteristicas constantes

na matricula n° 11.995 do CRI do Io Oficio da Comarca de Sobral/CE.

inscrita na

Controle 006044, à

Adquirido na transcrição n° 18.072 do CRI supracitado,

Prefeitura sob o n° 08.05.0177.04.047.0545.0000

qua:, for atribuído pelas partes o valor corrente de R$ 70.000,00

;setenta mil reais);

Bloco

4.2 Um apartamento residencial de n° 104,

"A", localizado no 2o pavimento do EDIFÍCIO ANGELA, situado

nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do .Ceará, na Avenida

Antônio Justa, n° 2.940,

matricula n° 32.378 do CRI da Ia Zona desta Capital. Adquirido no

R.01 da matricula e CRI supracitados, inscrito na Prefeitura sob o

r' 56708-6,

RS 60.000,00

apartamento de n° 809, do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IATE PLAZA, situado

nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, na Av. Beira

Mar, n° 4753, na Praia do Mucuripe, encravado em terreno acrescido

de marinha, com as demais caracteristicas constantes na matricula n°

19.759 do CRI da 4a Zona desta Capital, adquiridos conforme promessa

de compra e venda datada de 31/03/2006, inscrito na Prefeitura sob o

rb 563.424-5, ao qual foi atribuído pelas partes o valor corrente de

R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); 4.4

um apartamento de n° 202, localizado no 2o pavimento, do edificio

Jardins de Canela (Torre B), do empreendimento denominado Jardins de
» <3!.. \ 1

Gramado e Canela, situado nesta cidade de Fortaleza, Capital do

estado do Ceará na Rua Eduardo Sabóia, n° 1450, Varjota, encravado

em terreno foreiro aos herdeiros de Manuel Jesuino da Costa, com as'\

demais caracteristicas constantes na matricula n° 17.855

4a Zona desta Capital, adquiridos conforme contrato particular

datado de 13/08/2004, inscrito na Prefeitura sob o n°

foi atribuído pelas partes o

(cento e quarenta mil reais); 4.5

cidade de Sobral, município do Estado do Ceará, na Avenida Dom José,

n° 1396 (antigo n° 1050), no bairro Centro, encravado em terreno

foreiro ao Património de Nossa Senhora do Rosário, com as demais

.f“4

líJi

com as demais caracteristicas constantes na

ao qual foi atribuído pelas partes o valor corrente de

(sessenta mil reais); 4.3 Os direitos sobre um

Os direitos sobre

do CRI da

&wm
601.253-1, ao fllftjál

kã!=(;irSEísfite
valor -corrente de R$ 140.000,00

Já Amie
J3b. J

l!Um prédio comercial situado,na

- xsT''' J
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12/ÿlÍ7u'docaracterísticas constantes na matricula n° CRI do 10

Oficio da Comarca de Sobral/CE. Adquirido na transcrição n° 18.805

inscrito

- Controle 002823, ao qual foi atrlÊúíchí

pelas partes o valor corrente de R$ 80.000,00 (oitenta mil réaii); \
Uma casa situada na cidade de Sobral, municipio do Estado \\jo

Ceará, na Rua Conselheiro José Júlio,

bairro Centro, encravada em terreno foreiro ao Património de Nós

Senhora do Rosário, com as demais caracteristicas constantes
matricula n° 12.114 do CRI do Io Oficio da Comarca de Sobi/al/CE, 4

do CRI supracitado,

08.06.0164.09.149.1396.0000

Prefeitura sobna o n

4.6

30)''b\in° 418 (antigo n°

Adquirida na transcrição n° 19.602 do CRI supracitado, inscxjita Via
Prefeitura sob o n° 08.05.0262.02.250.0418.0000

\
19977;
ÒUO,00

Um prédio situado na cidade de

Sobral, municipio do Estado do Ceará, na Avenida Dom José,

com as demais caracteristicas constantes na matricula n° 866 do CRI

do Io Oficio da Comarca de Sobral/CE. Adquirido no R-7 da matricula

inscrito

Controle 002822, ao qual foi atribuído

pelas partes o valor corrente de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

"Controle

â qual foi atribuído pelas partes o valor corrente de R$ 180.

(cento e oitenta mil reais); 4.7

O
Ti 1044,

Prefeitura sobsupracitados,

08.06.0164.09.149.1388.0000

CRI na oe n

4.8 Uma casa residencial situada na cidade de Sobral, municipio do

n° 1105, no bairroEstado do Ceará, na Rua Cel. Diogo Gomes,

Centro, encravada em terreno foreiro ao Património do Instituto Dr.

Tomaz de Paula, com as demais caracteristicas constantes na

matricula n° 12.116 do CRI do Io Oficio da Comarca de Sobral/CE.

16.703 e 16.780, todas do CRI

Prefeitura

Controle 003455, à qual foi atribuído

pelas partes o valor corrente de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil

Um terreno situado na cidade de Sobral, municipio do

Estado do Ceará, na Rua Erlandio de Paulo Gomes (antiga rua- 06)-'/!($} fé

fazendo esquina com a Rua 13 (treze), no bairro Jerônimo de Medeiros

Adquirida nas transcrições n°s 15.245,

supracitado, inscrita sob o nna

08.05.0174.04.046.1105.0000

reais); 4.9

c:,8, r>3

• 1

lii
v ..

ao TAfitUONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS
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Prado (antigo bairro Betânia), correspondente ao lote 06, da quadra

20, do Loteamento VILLAGE BETÂNIA, com as demais características

constantes na matricula n° 2.902 do CRI do 2o Oficio da Comarca de

Sobral-CE. Adquirido no R.01 da matricula e CRI supracitados,

inscrito na Prefeitura sob o n 04.05.0496.07.149.1538.0000

Controle 036749, ao qual foi atribuído polas partes o valor corrente

de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 4.10

de Sobral, municipio do Estado do Ceará, na Rua Cel. Antonio Mendes

n° 544,

Um imóvel situado na cidade

Carneiro, no bairro Centro, encravado em terreno foreiro ao

Património do Instituto Dr. Tomaz de Paula, com as demais

características constantes na matricula n° 12.115 do CRI do Io

Oficio da Comarca de Sobral/CE. Adquirido na transcrição n° 16.367

do CRI Prefeitura

Controle 006043, ao qual foi atribuído

pelas partes o valor corrente de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil

supracitado, inscrito sobna o n

C8.05.0177.04.046.0544.0000

reais); 4.11 Um imóvel situado na cidade de Sobral, municipio do

Estado do Ceará, na Boulevard Cel. João Barbosa, n° 490, no bairro

do Centro, encravado em terreno foreiro ao Património do Instituto

Dr. Tomas de Paula, com as demais características constantes na

matricula n° 12.119 do CRI do Io Oficio da Comarca de Sobral/CE.

Adquirido na transcrição n° 18.424 do CRI supracitado, .inscrito na

Prefeitura sob o n° 08.03.0173.02.019.0490.0000

ae qual foi atribuído pelas partes o valor corrente de. R$ 150.000,00

cento e cinquenta mil reais); 4.12 - Um imóvel situado naqcidade de
3

Sobral, municipio do Estado do Ceará, na Rua Cel. Mont'Alverne,

448, no bairro do Centro, encravado em terreno foreiro ao Património

do Instituto Dr. Tomas de Paula, com as demais caracteristiqas

constantes na matricula n° 12.118 do CRI do Io Oficio da Comarcã

Sobral/CE. Adquirido na transcrição n° 19.436 do CRI supracitadoÿ
08.05.0181.07.033.0448.0000

Controle 004027, ao qual foi atribuído pelas partes o valor corrente

de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais);

situada na cidade de Marco, municipio do Estado do Ceará, no lugar

denominado ILHA DAS ANINGAS, com as seguintes limitações,

confrontaçõesÿ e descrição; Inicia-se a descrição deste perimetro no

vértice CPG-M-0005, de coordenadas N

373.020,8770m; por cerca; deste, segue confrontando com FRANCISCO

Controle 024708,

n°

teiÉBi
t IW

- Uma gleba de terra

;nscrito Prefeitura sob o nna

4.1.3 V*m

... 31

9.655.127,054Om Ee

KJ O v



286-ALivro N°: 'X'::

I
)

% ESTADO DO CEARÁ
NOTÁRIOS PÚBLICOS

_ _
Bei. ANTONIO CLÁUDIO NÍOTA DE AGUIAR - Bei. LUIZ CARLOS AGUIAR FI|dHO

Tabelião

C. .195! ns.
AGUIAR Substituto /

/
'

UíJ'° Tabelionaio /

NEVES OSTERNO, com o seguinte azimute e dis/tâticia:

de coordenadas N 9.655.155,14m

segue confrontando com RIO ACARAÚ,

181°40 1 32" e 112,10 m até o

vértice CPG-M-0007, de coordenadas N 9.655.043,09m e E 374.2355,fcífcq;

88°40'44" e

1.218,31 m até o vértice CPG-M-0006,

e E 374.238,86m; por rio; deste

com o seguinte azimute e distância:

por cerca; deste, segue confrontando com RAIMUNDO NEIVA NEVES

seguinte azimute e distância:

CPG-M-00Q8,

deste, segue confrontando com RIO ACARAU, com o

1°40'32" e 112,102 m até o vértice CPG-M-0005

inicial da descrição deste perimetro.

com o
\ \

268°40'44" e 1.218,31 m até o ver

de coordenadas N 9.655.015,00m e E 373.017,60m;

<s

porypid;

seguinte azimutte\ '4
./ llnto'
aU

distância:

Todas ãs coordenadas

descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro,\a
e encontram-se representÂdas nòpartir, de coordenadas N m e E m,

Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00',X"-fuso
-24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes é distâncias,

área e perimetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Fechando assim um perimetro de 2.660,814 metros, e perfazendo uma

área de 13,6388 hectares. Adquirida na matricula n° 1.722 do CRI do

2o Oficio da Comarca de Marco/CE - Cartório Leorne, inscrita no

INCRA sob o n° 950.130.905.534-0, ao qual foi atribuido pelas partes

o valer corrente de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 4.14 - Uma gleba

de terra situada na cidade de Marco, municipio do Estado do Ceará,

no lugar denominado BAIXA DO MEIO, com as seguintes limitações,

confrontações e descrição: inicia-se a descrição deste perimetro no

vértice CPG-M-0001, de coordenadas N 9.651.086,5200m e E

382.823,7150m; por cerca; deste, segue confrontando com GERALDO

MAGELA NEVES; com o seguinte azimute e distância: 91°33'47” e

3.151,64 m até o vértice CPG-M-0002, de coordenadas N 9.651.000,55m

e E 385.974,18m; por cerca; deste, segue confrontando com MANSUETO

SILVA RIOS, com o seguinte azimute e distância: 185°37’59" e 476,43

m até o vértice CPG-M-0003, de coordenadas N 9.650,526,42m e E ÍÍU

385.927,42m; por cerca; deste, segue confrontando com PEDRO OSVALDO

QmflÊOÊ \

;Jy; # 0;r—
0ág •s G348”TABt‘jQN.ATO DE NOTAS E PROTESTO DETÍTULOS

Ay Desembargador Moreira, 1.000A - Aldeota
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SILVEIRA, 271033'50" e 3.058,66

de coordenadas N 9.650.609,90m e E

com o seguinte azimute e distância:

m até o vértice CPG-M-0G04

382.869,90m;

LEGUA DA RIBEIRA,

por estrada interna; deste,

com o seguinte azimute e distância:

segue confrontando com a

354°27'56" e

478,856 m até o vértice CPG-M-0001, ponto inicial da descrição deste

perimetro. Todas coordenadas aqui

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de

coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T

M, referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00', fuso -24, tendo

descritas estãoas

como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e

perimetro foram calculados no plano de projeção U T M. Fechando

assim um perimetro de 7.165.583 m, e perfazendo uma área de 147,5586

ha. Adquirida na matricula n° 663 do CRI do 2° Oficio da Comarca de

Marco/CE Cartório Leorne, inscrita no ' INCRA sob o n°

9:0.330.905.518-9, ao qual foi atribuído pelas partes o valor

corrente de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais); 4.15 Uma

gleba de terra situada na cidade de Marco, município do Estado do

Ceará, no lugar denominado SÃO GONÇALO, com as seguintes limitações,

confrontações e descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no

vértice CPG M0456, de coordenadas N 9.652.911,3520m e E

384.431,3110m; por estrada interna; deste, segue confrontando com

ESTRADA DOS PERREIRAS, com os seguintes azimutes e distâncias:

86°16'03" e 613,14 m até o vértice CPG P0275, de coordenadas N

9.652.951,27m e E 385.043,15m; 134°26'19" e 5,99 m até o vértice

CPG M0457, de coordenadas N 9.652.947,07m e fc 385.047,42m;

173°55'51" e 739,47 m até o vértice CPG M0458, de coordenadas N

9.652.211,75m e E 385.125,60m; 213°45'22" e 17,06 m até o vértice

CPG PQ276, de coordenadas

287°08'28" e 566,80 m até o vértice CPG W10459,

9.652.364,61m e E 384.574,50m; por cerca; deste, segue confrontandôV ~

com FRANCISCO NEVES SOBRINHO, com os seguintes azimutes e'NÿSg£g»
distâncias: 345°19'28" e 565,179 m até o vértice CPG MG456, ponto §p'|J
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui fe’l'£j f
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a ||
partir, de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no

Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00!,

-24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias

N 9.652.197,56m e E 385.116,12m e

de coordenadas N

f:

fuso

o,çr
i*õ'3
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área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Fechando assim um perímetro de 2.507,640 m, e perfazendo uma área. de

37,3632 ha. Adquirida na matricula n° 843 do CRI do 2o Oficioi da

Comarca de Marco-CE - Cartório Leorne, inscrita no INCRA sob/o

350.130.905.542-1, ao qual foi atribuído pelas partes o|va

corrente de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 4.16

terra denominada Sitio Alto Alegre,

municipio do Estado do Ceará, medindo uma

hectares e perimetro de 2.301,309 metros, com’todas as benfeitojrials
existentes, com a seguinte descrição e confrontação: Iniciar-seLi à

descrição deste perimetro no vértice CPG M0011, de coordens

9.603.601,4000m e E 337.591,5876m; por Divisor D"água; deste,! s

confrontando com SÍTIO BOA VISTA, com os seguintes aziimíte
42°25'13" e 21,48 m até o vértice CPG M0012, de

coordenadas N 9.603.617,26m e E 337.606,08m; 91°13'23" e 85,26 m

até o vértice CPG M0013, de coordenadas N 9.603.615,44m e E

337.691,32m e 72°54'05" e 30,24 m até o vértice CPG M0014, de

coordenadas N 9.603.624,33m e E 337.720r22m; por cerca; deste,

segue confrontando com SÍTIO BOA VISTA, com os seguintes azimutes e

distâncias: 90°50’25" e 73,40 m até o vértice CPG M0015, de

coordenadas N 9.603.623,25m e E 337.793,61m; 140°52'45" e 825,38 m

até o vértice CPC M0016, de coordenadas N 9.602.982,91m e E

338.314,39m e 235°44’36" e 75,26 m até o vértice CPG M0017, de

coordenadas N 9.602.940,55m e E 338.252,19m.; por estrada carroçai;

r\
Uma parte de

\ i \ \
situada na cidade de Merúqcaÿ

áxea total de 15,0,21

Lil N ''

distâncias:

deste, segue confrontando com Estrada Municipal, com os seguintes

azimutes e distâncias: 146°52’46" e 94,07 m até o vértice CPG

M0018, de coordenadas N 9.602.861,76m e E 338.303,59m e 241°04'26" e

12,01 m até o vértice CPG M0019, de coordenadas N 9.602.855,95m e E

338.293,08m; por cerca; deste, segue confrontando com SÍTIO ESTIVA,

224°15'56" e 56,60 m até o

de coordenadas N 9.602.815,42m e -E 338.253,58m

com os seguintes azimutes e distâncias:

vértice CPG M002G,

319°53’40ÿ e 1.027,615 m até o vértice CPG M0011, ponto inicial da

I 036DE NÍOTAS EPROTESTODETÍTULOS
Desembargador Moreira, 1.000A - Àsdeota

Podaieza - Ceará - CtP60170-001

Escritura
Procuração
Reconhecimento de firma
Autenticação



descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas

coordenadas N m e E

ao Sistema Geodésico Brasileiro a partir de

m, e encontram-se representadas no Sistema U T

referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00',

Todos os azimutes e distâncias, área e

perímetros foram calculados no plano de projeção U T M. Adquirida na

matricula n° 2.102 do CRI do Io Oficio da Comarca de Sobral-CE, hoje

M, fuso -24, tendo

como datum o SIRGAS2000.

objeto da matricula n° 331 do CRI da Comarca de Meruoca/CE, inscrita

no INCRA sob o n° 950.130.90b.'526-0, ao qual foi atribuído pelas

arres o valor corrente de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil

Duas partes de terras situadas na cxdade de Itarema,

municipio do Estado do Ceará, nos lugares EXTREMAS, BATALHÃO

reais); 4.17

ou

ESTREITO, denominada FAZENDA SACO,

confrontações: PARTE T

vértice CPG M0452, de coordenadas N 9.643.909,53m e E 399.126,21m;

por cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA EXTREMAS, com o

seguinte azimute e distância; 92°04'48" e 1.681,76 m até o vértice

CPG M0455, de coordenadas N 9.643.848,49m e E 400.806,86m; por Rio;

deste, segue confrontando com BRAÇO RIO ARACATI-MIRIM, com o

seguinte azimute e distância: 147°05’24" e 233,66 m até o vértice

CPG M0454, de coordenadas N 9.643.652,33m e E 400.933,81m; por

cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA EXTREMAS, com o

seguinte azimute e distância: 27Ò°25'55" e 1.837,95 m até o vértice

CPG M0453, de coordenadas N 9.643.666,19m e E 399.095,91m; Situado

com as seguintes medidas e

Inicia-se a descrição deste perímetro no

no limite da faixa de domínio da Estrada; deste, segue confrontando

7°05'52" e 245,22

m até o vértice CPG M0452, ponto inicial da descrição deste

aqui descritas

434, com o seguinte azimute e distância:com CE

perímetro.

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, 'd©.=

coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T

coordenadas estaTodas as

n
área e

PARTE TI

39°00 fuso -24, tendoM, referenciadas ao Meridiano Central n°

como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias,

perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice CPF M0428, de

coordenadas N 9.645.769,21m e E 392.132,71m;

segue confrontando com FAZENDA MATEUS, com o seguinte azimute e

93°04'17" e 5.046,16 m até o vértice CPG M0429, de

i

IÊÈsÊ
5 7-x

3

Owgjj IÃ.

por cerca; deste,

distância:

ú i
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/coordenadas N 9.645.498,84m e E, 397.171,62m;

segue confrontando com ELISBÃO FERREIRA GOMES,

azimutes e distâncias; 149°09'13" e 425,64 m até o vérticeÿJCPG
/pv

MO430, de coordenadas N 9.645.133,41m e E, 397.389,86m; 217°59'2,5>>'

e 106,67 m até o vértice CPG M0431, de coordenadas N 9.645.049>34
E, 397.324,20m; 264°45'34"

por cerca; deste,

com os seguintes

e

e 54,09 m até o vértice CPG M0432,

coordenadas N 9.645.044,40m e E, 397.270,34m; 229°35'46" e 140,39

até o vértice CPG M0433, de coordenadas N. 9.644.953,40m

397.163,43m; 227°51'29" e 71,90 m até o vértice CPG M0434/ dè

coordenadas N 9.644.905,16m e E, 397.110,12m; 183°23’13" e 34,316 ài

até o vértice CPG M0435, de coordenadas N 9.644.870,86m j e 12,

397.108,09m; 136°41'06" e 54,34 m até o vértice CPG M0446, dé

coordenadas N 9.644.831,32m e E, 397.145,37m; 159047'42" e 28,66 m

até o vértice CPG M0437, de coordenadas N 9.644.804,42m e E,

397.155,27m; 114°45'18" e 99,68 m até o vértice CPG M0438, de

coordenadas N 9.644.762,68m e E 397.247,39m; 81°13'04" e 89,34 m

até o vértice CPG M0439, de coordenadas N 9.644.776,32m e E,

397.334,08m; 137°04'41" e 168,88 m até o vértice CPG M0440, de

coordenadas N 9.644.652,65m e E, 397.449,09m; 123°11'30" e 359,25 m

até o vértice CPG M0441, de coordenadas N 9.644.455,98m e E,

397.749,73m; 120°31'32" e 57,63 m até o. vértice CPF M0442, de

coordenadas N 9.644.426,71m e E, 397.799,37m e 133°56'19" e 43,13 m

até o vértice CPG M0443, de coordenadas N 9.644.396,78m e E,

397.830,43m; por cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA

EXTREMAS, com os seguintes azimutes e distâncias:

372,76 m até o vértice CPG M0444, de coordenadas N 9.644.025,49m e

E, 397.863,54m e 95°13'24" e 1.227,93 m até o vértice CPG M0446, de

coordenadas N 9.643.913,70m e E, 399.086,37m; situado no limite da

faixa de dominio da Estrada; deste, segue confrontando com CE - 434,

com o seguinte azimute e distância;

vértice CPG M0448, de coordenadas N 9.643.669,80m e E,

por cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA EXTREMAS, com os

e ,

\ A

174°54'15" e

187027'47" e 245,98 m até o

399.054,42m;

-
§íáSll§ c""
oipmâ 7
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seguintes azimutes e distâncias:

vértice CPG M0447

187"20'53" e 815,74

642.999,06m e E, 397.232,70m e

CPG M0449,

274°36'12" e 1.722,95 m até o

de coordenadas N 9.643.808,10m e E, 397.337,03m;

m até o vértice CPG M0445, de

187°06'48" e 674,37m,

de coordenadas N 9.642.329,88m e E, 397.149,19m;

coordenadas,

até o vértice

por

cerca; deste, segue confrontando com FAZENDA MONTE REI,

seguinte azimute e distância: 274°04,13" e 3.945,52 m até o vértice

de coordenadas N 9.642.609,94m e E, 393.213,62m;

deste, segue confrontando com FAZENDA OITICICA,

seguinte azimute e distância: 274°03'00" e 1,724,28 m até o vértice

CPG M0451, de coordenadas N 9.642.731,72m e E,. 391.493,65m;

com o

CPG M0450, por

cerca; çom o

por

estrada municipal; deste, segue confrontando’ com ESTRADA DO

com os seguintes- azimutes e distâncias: 330°40'30" e

10,49 m até o vértice CPG P0278, de coordenadas N 9.642.740,87m e E,

391.488,51m; 5°56'33" e 640,50 m até o vértice CPG M046Q, de

coordenadas N 9.643.377,93m e E, 391.554,82m e 13°35'09" e 2.460,12

CARVOEIRO

m até o vértice CPF M0428,

perimetro.

ponto inicxal da descrição deste

aqui

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de

coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T

Todas coordenadas descritas estãoas

M, referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00', fuso -24, tendo

como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e

perimetro foram calculados no plano de projeção U T M. Adquirida na

matricula n° 15 do CRI do 2° Oficio da Comarca de Acaraú/CE -
INCRA sob o(s.) n°(s)

14 2 .011.294.799-7, ao qual foi atribuído pelas partese/-o valor

•-rrente de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); 4.18 -

Um terreno situado na cidade de Sobral, municipio do Estado do

Ceará, medindo 5,50 metros de frente, por 45,00 metros de fundos,

Rua Cel. Frederico Gomes, lado ímpar, distando 13,00m para a esquina

Cartório Felipe Rocha, inscrita(s) no

r

nax /

mais próxima, com as demais características constantes na matrícula

n° 773 do CRI do 6o Ofício da Comarca de Sobral/CE. Adquirido no R-l

da matrícula e CRI supracitados, inscrito na Prefeitura sob ,o n°

Controle 001296, ao qual foi atribuído

(vinte e cinco rr.il

chassi.

05.01.0054.06.214.1737.0000

peias partes valor corrente de R$ 25.000,00

Um automóvel de placa

KNAJC521865500088, marca/modelo I/KIA rSORENTO- LX-.2..5*.CR3.... anfi-..de ..

HXD60004.19reais);

r- r> D,
KJõO
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fabricação 2005, ao qua! foi atribui&d prilas partes c

nove mil, quinhentos e

quarenta e oito reais c oitenta centavos); 4.20 - Um automóvel de

cor preta

valor corrente de R$ 79.548,80 (setenta e

PN,

ao qual foi atribuído/

seis I mi

placa HXJ9900, chassi 3FAHP08Z48R126901, marca/modelo I/FOKD

ano de fabricação 2007, cor preta

partes c valor corrente de. R$ 66.406,00 .(sessenta e

5°) DOS DÉBITOS E OBRIGAÇÕES - 0\(A)W
\ \ \

d£t_ .cujus não deixou(aram) dívidas ou obrigações. 6o) DA OEafssÃ
GRATUITA DOS DIREITOS HEREDITÁRIOS E DE MEAÇÃO'DO IMÓVEL DESCRITOt»

ITEM 4.18,ACIMA - Os Outorgantes e Cedentes, ANTÔNIO DE PÁDUA wlWès\\\
JOSÉ RICARDO CUNHA NEVES e sua mulher SAMIA PAULA PESSOA / FW °
NEVES, ANTONIO DE PADUA NEVES JUNIOR e sua mulher CAROLINA MENDES

e \
quatrocentos e seis reais).

.0'

VASCONCELOS NEVES, EDUARDO HENRIQUE CUNHA NEVES, PAULO ROBERTO CUNHA

NEVES e sua mulher, GEORGIA CATUNDA GOMES NEVES, já qualificados

acima, ainda por este ato, e por lí.vre e espontânea vontade, CEDEM e

TRANSFEREM, em caráter IRRETRATÁVEL e IRREVOGÁVEL, a titulo gratuito

todos os direitos que lhes cabem sobre o imóvel descrito acima no

item 4.18, em favor de JANDIRA COSTA CAVALCANTE, já qualificada.

Dá-sc a esta cessão, para fins fiscais, o valor de R$ 25.000,00

"vinte e
’

cinco mil reais). 6.1 - DA ADJUDICAÇÃO - Ror esta escritura

e pela cessão acima referida, a CESSIONÁRTA adjudica em seu nome o

imóvel descrito no item 4.18, assumindo toda posse, dominio,

direitos e ação, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

7o) DA CESSÃO GRATUITA DOS DIREITOS HEREDITÁRIOS - Os Outorgantes e

JOSÉ RICARDO CUNHA NEVES e sua mulher SAMIA PAULA PESSOACedentes,

FROTA NEVES, ANTONIO DE PADUA NEVES JUNIOR e sua mulher CAROLINA

MENDES VASCONCELOS NEVES, EDUARDO HENRIQUE CUNHA NEVES, PAULO

ROBERTO CUNHA NEVES e sua mulher, GEORGIA CATUNDA GOMES NEVES, já

qualificados acima, ainda por este ato, e por livre e espontânea

vontade, CEDEM e TRANSFEREM, em caráter IRRETRATÁVEL e IRREVOGÁVEL,

a título gratuito 7,99% dos seus direitos hereditários que lhes
ha -cabem sobre a totalidade restante dos bens. acima mencionados, em

mm'slivHMp
tufei»
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í-avor de ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES, já qualificado. Dá-se a esta

para fins fiscais, o valor de R$ 144.377,40 (cento e

quarenta e quatro mil e trezentos e setenta e sete reais e quarenta

centavos). 8o) DA PARTILHA - 0 total dos bens e haveres do espólio

monta em R$ 1.830.954,80 (um milhão, oitocéntos e trinta mil,

novecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), a ser

partilhado; e em razão da cessão gratuita do meeiro e herdeiros,

conforme mencionada no item 6o acima, caberá à Cessi.onária JANDIRA

COSTA CAVALCANTE, „a cota de 100% do imóvel descrito acima no item

4.15, correspondente ao valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais), de modo que o total dos bens e haveres do espólib passa a

de R$ 1.805.954,80 (um milhão, oitocento-s e cinco mil e

novecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta, centavos). Então as

partes, todos concordes, ajustam a partilha assim: 8.1 - DA MEAÇÃO -
r.(ho) meeira(o) caberá uma -parte ideal de metade do património

liquido restante, correspondente ao valor de R$ 902.977,40

inovecentos e dois mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta

centavos); 8.2 - DA HERANÇA DOS FILHOS - A cada um dos 04 (quatro)

filhos caberá 12,5% do património liquido restante, correspondente

ao valor de R$ 225.744,35 (duzentos e vinte e cinco mil, setecentos

cessão

c y

o quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), para cada um.

DO PAGAMENTO DOS QUINHÕES9o) Então desta forma as partes

ajustam o pagamento dos quinhões assim: 9.1 - DA HERANÇA DO MEEIRO -
Em razão da cessão gratuita dos herdeiros conforme mencionada no

item 7o acima, caberá ao mesmo uma parte ideal de 57,99% do

património líquido, no valor de R$ 1.047.354,80 (um milhão.*, quarenta

sete mil e trezentos e cinquenta c quatro reais %é>_ oitenta
{l-

centavos) correspondente aos seguintes bens:. I) 100% dò. imóvel

cidade de Sobral, município do Estado do Ceará, ' na

boulevard Cel. João Barbosa, n° 490, no bairro do Centro,

C:.

situado na

descrÿÿç
acima no irem 4.11, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

cidade de Sobral,reais); II) 100% da casa residencial situada na

município do Estado do Ceará, na Rua Cel. Diogo Gomes, n° 1105, no i|Bbairro Centro, descrita acima no item 4.8, no valor de R$ 220.000,00

(duzentos e vçrnte mil reais); III) 50% do prédio situado na cidade

de Sobral, município do Estado do Ceará, na Avenida Dom José, n°

1044, descrito acima no item 4.7, no valor de R$ 15.000,00 (quinze

£

Jir*
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mil reais); IV) 58% do prédio comercial situadc/"'na'.cidade de Sobral,

municipio do Estado do Ceará, na Avenida Dom José, n° 1396 (antigo

n° 1050), no bairro Centro, descrito acima no item 4.5, no valors de

R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais); V) 100%i_dc

terreno situado na cidade de Sobral, municipio do F.stado do Ce/aiá,
na Rua Eriandio de Paulo Gomes (antiga rua 06), fazendo, esquina ccjm

a Rua 13.. (treze) - no - bairro Jerônimo de Medeiros Prado

\

(aritíÿ
\bairro Betânia), descrito acima no item 4,9, no valor de

10.000,00 (dez mil reais); VI) 100% da gleba de terra situadalXn

cidade de Marco, município do Estado do Ceará, no lugar deno/iinaÿo
SÃO GONÇALO, descrita acima no item 4.15, no valor de R$ 20.OOoA)Ò\'
(vinte mil reais); VII) 100% da gleba de terra situada na cidade oe

Marco, município do Estado do Ceará,’ no lugar denominado ILjyÃ DAS\
ANINGASÿ descrita acima no item 4.13, no valor de R$ 8.000,00 (oito

mil reais); VIII) 100% da gleba de terra situada na cidade de Marco,

município do Estado do Ceará, no lugar denominado BAIXA DO MEIO,

descrita acima no item 4.14, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e

dois mil reais); IX) 100% da parte de terra denominada Sítio Alto

Alegre, situada na cidade de Meruoca, município,do Estado do Ceará,

descrita acima no item 4.16, no valor de R$ 140.000,00 (cento e

partes de terras situadas na

cidade de Itarema, municipio do Estado do Ceará, nos lugares

EXTREMAS, BATALHÃO ou ESTREITO, descrita(s) acima no item 4.17, no

valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil. reais); XI) 100% do

automóvel de placa HXD6000, chassi KNAJC521865500088, rnarca/modelo

I/KlA SORENTO LX 2.5 CR3, ano de fabricação 2005, cor preta,

descrito no item 4.19, no valor R$ 79.548,80 (setenta, e nove mil,

.

quarenta mil reais); X) 100% das

quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos); XII) 100% do

chassi 3FAHP08Z48R126901, marca/modeloautomóvel de placa HXJ9900

I/FORD FUSION, ano de fabricação 2007, cor preta, descrito nc item

4.20, no valor de R$ 66.406,00 (sessenta e seis mil e quatrocentos e

seis reais). 9.2 DA HERANÇA DOS FILHOS A) nm razão da cessão
wm.a 1•x'

ÁBB,
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oratuita dos herdeiros conforme mencionada no item 7° acima, ao

filho JOSÉ RICARDO CUNHA NEVES, caberá 11,83% do património liquido,

**o valor de R$ 213.600,00 (duzentos e treze mil e seiscentos reais),

correspondente aos seguintes bens: I) 100% da casa situada na cidade

ic Sobrai, município do Estado do Ceará, na' Rua Conselheiro José

Júlio, n° 418 (antigo n° 30), no bairro Centro, descrita acima no

item 4.6, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); II)

42% do prédio comercial situado na cidade de Sobral, município'do
Estado do Ceará, na Avenida Dom José, n° 1396 (antigo n° 1050), no

bairro Centro, descrito acima no item 4.5, no valor de R$ 33.600,00

trinta e três mil e seiscentos reais); B) Em' razão da cessão

dos herdeiros conforme mencionada no -item 7o acima, ao

filho ANTONIO DE PADUA NEVES JUNIOR, caberá ’9,14% do património

liquido, no valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil

roais), correspondente aos seguintes bens: I) 100% do imóvel situado

Sobral, município do Estado do Ceará, na Rua Cel.

n° 544, no bairro Centro, descrito acima

no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais);

II) 50% do prédio situado na cidade de Sobral, município do. Estado

dc Ceará, na Avenida Dom José, n° 1044, descrito acima no item 4.7,

no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); III) 100% dos direitos

sobre o apartamento de n° 809, do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IATE PLAZA,

ruadc nesta cidade de Fortaleza, Capital rio Estado do Ceará, na

Ao, Beira Mar, n° 4753, na Praia do Mucuripe, descrito acima no item

, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); C) Em -
razão da cessão gratuita dos herdeiros conforme mencionará no item j

~c acima, ao filho EDUARDO HENRIQUE CUNHA NEVES, caberá 9,41% do •

r ar.rimônic liquido, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil

correspondente aos seguintes bens: I) 100% do imóvel.,situadÿXÿ.
na cidade de Sobral, município do Estado do Ceará, na Rua CelrÿA
Mont'Alverne, n° 448, no .bairro do Centro, descrito acima no item

-.12, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais); II) 100% do

apartamento .residencial de n° 104, Bloco

pavimento do EDIFÍCIO ANGELA, situado nesta cidade de Fortaleza,

Capital do Estado do Ceará, na Avenida Antônio Justa, n° 2.940,

descrito acima no item 4.2, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais); D) Em razão da cessão gratuita dos herdeiros

cidade dena

atonic Mendes Carneiro,

item 1.10,

~s

mm
2olocalizado no"A",

Hf
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filho PAULO RQ'-RERTCb CUNHA NEVES,

no valor de R$ 210.000,00

item 7o acima,

11,63% do património liquido

(duzentos e dez mil reais), correspondente .aos seguintes bens: I)

100% da casa residencial situada na cidade de Sobral, municípiq do

Estado do Ceará, na Rua Cel. Antonio Mendes Carneiro, n° 545, bairro

mencionada- no ao

caberá

CG Centro, descrita acima no item 4.1, no valor de R$ 70.01)

•.setenta mil reais); II) 100% dos direitos sobre o apartamento d

localizado no 2o pavimento, do edifício Jardins de Cd
(Torre B), do empreendimento denominado Jardins de Gramado e Can

situado nesta cidade de Fortaleza, Capitai do estado do Ceará

Bua Eduardo Sabóia, n° 1450, Varjota, descrito acima no item 4/4\nb\]
valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 10j) VpAS.ÿ
CERTIDÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS -• Apresentaram-me os seguintes

cfocumentos que ficam arquivados: IMPOSTO DE TRANSMISSãO - Certified
que o(s) imposto(s) de transmissão incidente(s) foi(ram)- pago(3)

junte a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, no(s) valor(es)

ce: I) R$ "0.275,39, calculado(s) nas alíquotas de 2%, 4%, 6% e 8%

sobre a base de cálculo (meação) de R$ 915.477,40, sendo que o(s)

bem(ns) foi(ram) avaliado(s) no total era R$ 1.830.955,80, conforme

guiais) n°(s) 2423.3 e 32280 paga(s) e expedida(s) em 13/10/09

18/11/09, respectivamente, referente à sucessão; II) R$ 500,00 2%

cobre a base de cálculo(s) dc R$ 25.000,00 conforme guia(s) n°(s)

32454, 32455, 32458, 32456 e 32457, paga(s) e expedida(s) em

19/11/09, referente à cessão gratuita do imóvel descrito acima no

item 4.18;

sobre a base de cálculo(s) de R$

55.744,48 e R$ 15.744,48 conforme quia(s) n°(s) 30771, 30772, 30770

e 30773, respecti vamente, paga(s) e expedida(s) em

referente à cessão gratuita de parto dos direitos hereditários ao

CERTIDÕES - CERTIDÃO(ÕES) QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO DO

CEARÁ, NEGATIVA(S), expedida(s) em 20/10/10 pela Procuradoria Gera".

Secretaria da Fazenda, em

n£,

\

\

e

e -III) R$ 242,89, R$ 1.214,89, R$ 1.114,89 e R$ 314,89 2%

12.144,48, R$ 60.744,48, R$

13/10/0.9,

meeiro.

do(a)(s)do Estado ncr.e

18 I
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inventaráado(a)(s). CERTIDÃO(ÕES) CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS

TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, NEGATIVA(S),

expeaida(s) em 20/10/10 pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

nome; do(a)(s)

CERTIDÃO(ÕES) DE QUITAÇÃO PARA FINS DE

expedida(s)

Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de

Fortaleza, referente ao(s) imóvel(is) descritos ácima nos itens 4.2,

e 4.4 objetos da partilha. CERTIDÃO(ÕES) DE QUITAÇÃO PARA FINS

DE TRANSMISSÃO, NEGATIVA(S), expedida(s) em 24/11/10, 24/11/10,

24/11/10, 24/11/10, 24/11/10, 20/10/10, 24/11/1.0, 24/11/10

e 24/11/10 pela Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de

Pobral-Ce, referente ao(s) imóvel(is) descritos acima nos itens 4.1,

4.6, 4.7, 4.8, 4.9, 4.10, 4.11, 4.12 e 4.18 objetos da

partilha, respectivamente. CERTIDÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

NEGATIVA(S), expedida(s) em 01/12/10 pela Secretaria de Finanças da

Prefeitura Municipal de Fortaleza, em nome do(a) Inventariado(a),

CERTIDÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, NEGATIVA(S), expedida em 20/10/10

peia Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Sobral-Ce, em

Secretaria da Receita Federal do Brasil, em

Inventariado(a)(s).

TRANSMISSÃO, NEGATIVA(S),

30/11/10 pela

30/11/10, 01/12/10em e

nome do(a)(s) Inventariado(a)(s). CERTIDÃO(ÕES). ATUALIZADA(S) DA(S)

MATRÍCULA(S), 30/11/10 pelo(s)expedida(s)

Cartório(s) de Registreis) de Imóveis da Is Zona(s) desta Capital

n°(s) 32.378 em

referente’ ao(s) imóvel(is) descrito acima no item 4.2 pbjeto da

sem a existência de ônus. CERTIDÃO(ÕES) ATUALIZADA(S)

11.995, 12.117, 12.114, 866, 12.116,DA(S) MATRÍCULA(S),

12.119 e 12.118 expedida(s) em 26/11/10, 24/11/10, 24/11/1.0,

pelo(s)

n°(s)

12.115,

24/11/1030/11/10, 24/11/10, 24/11/10, 24/11/10

Cartório(s) de Registro(s) de Imóveis do Io -Ofício dalCÇomarca de

referente ao(s) imóvel(is) descritos acima nos itens 4.1,

4.7, 4.8, 4.10,

sem a existência de ônus.

DA(S) MATRÍCULA(S), n°(s) 2.902 expedida(s) em 24/11/10 peio(s)

Cartório(s) do 5o Ofício e 2a Zona de Regi st.ro(s) de Imóveis da g
Comarca de Sobral-Ce, referente ao(s) imóvel(is) descrito acima no §

e

4.11, 4.12, respectivarnente, objetos da

CERTIDÃO(ÕES) ATUALIZADA(S)f
.3, 4.6,

m
|íWM

CERTIDÃO(ÕES) |||!|
663 e 843 expedida s;

item 4.9 objefo da partilha, sem a existência de ônus.

ATUALIZADA(S) DA(S) MATRÍCULA(S), n°(s) 1.722,

cm 29/11/10, 26/11/10 e 26/11/10 pelo(s) Cartório(s) 7cLeorne..

G4ó
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is

Ofício de Registro(s) de. Imóveis da Comarca de Marco-Ce,

ao(s} imóvel(is) descritos acima ncs itens 4.13, 4.14 e 4.15 objetos

existência de ônus, respectivamente.
MATRÍCULA(S), n°(S) 331

Cartório(s) de Registro(s-k de-

Meruoca-Ce, referente ao(s) imóvje1/(f\s)
descrito acima no item 4.16 objeto da partilha, sem a existência

CERTIDÃO(ÕES) ATUALIZADA(S) DA(S) MATRÍCULA(S),

expedida(s) em 29/11/10 pelo(s) Cartório(s) Felipe Rocha - 2o OfiNci

de Registro(s) de Imóveis da Comarca de Acaraú-Ce, refereiyée\aoÿte)\
imóvel(is) descrito acima no item 4.17 objeto da partilha, sem 7\
existência de ônus. CERTIDÃO(ÕES) ATUALIZADA(S) DA(S)-. MATR|íCULÁ3CS),
n°(s) 773 expedida(s) em

referente:

da partilha,

CERTIDÃO(ÕES) ATUALIZADA(S) DA(S)

expedida(s) em 24/11/10 pelo(s)

da Comarca de

sem a

Imóveis

ónus. n“(s 5 \

r\

:

;

24/11/10 pelo(s) Cartório(s) de ' Registr’òs(s}
de Imóveis do 6o Oficio da Comarca de Sobral-Ce, referende/ao(s)
imóvel(is) descrito acima no item 4.18 objeto da partilha, sem a

existência de ônus. CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS DE IMÓVEL

RURAL, expedida(a) em 20/08/10 para fins de prova de quitação do

ITR, emitida(s) pela Secretaria da Receita Federal, referente ao(s)

imóvel(is) descritos acima nos itens 4.13, 4.14, 4.15, 4.16-e 4.17

objetos da partilha. CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL

- 2006 / 2007 / 2008 / 2009, emitido pelo INCRA em 13/10/1.0,

constando: I) código do imóvel: 950.130.905.534-0, II) nome e

nacionalidade do detentor: ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES, brasileiro, III)

denominação dc imóvel: Ilha das Aningas, e, IV) localização do

imóvel: Entre Rio Acaraú e Braço do Rio Acaraú Entr. Cid. dó Mar,

referente ao imóvel descrito acima no item 4.13 objeto da partilha.

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR

/ 2009, emitido pelo INCRA -em 13/10/10, constando: I) código do

imóvel: 950.130.905..518-9, II) nome e nacionalidade do detentor:

ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES, brasileiro, 111) denominação --do

Fazendá"'Baixa do Meio, e, IV) localização do .imóvel: Próximo a

CCIR

2006 / 2007 / 2008

Fazenda São Gonçalo Localidade Pereiro, referente ao imóveóy descrito_
jaamsMHrx 8 JÃcx '
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acima no item 4.14 obj.eto da partilha.

IMÓVEL RURAL - CCIR

err, 13/10/10,

CERTIFICADO DE CADASTRO DE

20.06 / 2007 / 2008 / 2009, emitido pelo INCRA

constando: I) código do imóvel: 950.130.905.542-1, II)

e nacionalidade do detentor: ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES,

brasileiro, III) denominação do imóvel: Fazenda São Gonçalo, e, IV)

..ocalização do imóvel: Perímetro Irrigado Baixo Acaraú, referente ao

imóvel descrito acima no item 4.15 objeto da partilha. CERTIFICADO

DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR - 2006 / 2007 / 2008 / 2003,

emitido pelo INCRA em 13/10/10, constando: I) código do imóvel:

II) nome e nacionalidade do detentor: ANTÔNIO DE

, brasileiro, III) denominação do .imóvel: Sitio Alto

Alegre, e, IV) localização do imóvel: Sobre -a Serra da Meruoca,

referente ao imóvel descrito acima no item 4.16 objeto da partilha.

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR - 2006 / 2007 / 2008

emitido pelo INCRA em 01/07/10, constando: I) código do

nome e 'nacionalidade do detentor:

brasileiro, III) denominação do imóvel:

Saco, e, IV) localização do imóvel: Extremo Sul do

Município, referente ao imóvel descrito acima no item 4.17 objeto da

partilha. CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO EMITIDO

PELO DETRAN/CE, do automóvel de placa HXD6000, chassi

KNAJO521865500088, marca/modelo I/KIA SORENTO LX 2.5 CR3, ano de

fabricação 2005, cor preta, emitido em 13/01/06. CERTIFICADO DE

REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO EMITIDO PELO DETRAN/CE, do

automóvel de placa HXJ9900, chassi 3FAHP08Z48R126901, marca/modelo

I/FORD FUSION, ano de fabricação 2007, cor preta, emitido em

27/12/07. CERTIDÃO(ÕES) DE CASAMENTO, assento n° 68.294, emitida em

2009,

imóvel: 141.011.294.799-7, II)

ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES,

Fazenda

C i/04/2008, pelo Segundo .Arquivo Público do Acervo de Casamentos da

de ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES.

14.388,

Comarca de Recife-PE, em nome

CERTIDÃO(ÕES) DE CASAMENTO, emitida emassento n

01/06/1987, pelo Cartório Norões Milfont - Registro CiVil da 4

desta Capital, em nome de JOSÉ RICARDO CUNHA NEVES. CERTIDÃO(ÕES) DE

CASAMENTO, assento n° 11.803, emitida em 10/10/1989, peio CarÿÓÿio
1° Ofício de Registro Civil e Casamento dot deidade de.

de ANTONIO DE PADUA NEVES JUNIOR. CERTIDÃO(ÕES)

Zona

Marcelo F.ibas

Brasília-DF, em nome

DE CASAMENTO, matrícula 018275 01 55 2002 2 00013 257 000.7413 13,

l~££iSÍo jiojfcéflomitida em 30/11/10, pelo Cartório SI m

O i í
33
1,*»««*



286-ALivro N°•i

f' 1.v- -—- ESTADO DO CEARÁ
NOTÁRIOS PÚBLICOS

Bel.ANTONIOCLAUDIO MOTA DE ACUIAR - Bel LUI2 CARLOS ACUIAR FlfHO
Substituto .j

.202Is FIs.

ACJUIAR Tabelião

S'-' labelionaio

Civil das Pessoas Naturais desta Capital, em nome de EDUARDO

HENRIQUE CUNHA NEVES. CERTIDÃO(ÕES) DE CASAMENTO,

emitida em 01/12/2000, pelo Cartório Botelho - 5o Ofício do

Registro Civil das Pessoas Naturais desta Capital, em nome de PAULO

ROBERTO CUNHA NEVES. " 11°) DA ASSISTÊNCIA ADVOCATÍCIA

advogado, que ora assiste este ato, me foi dito que orientou e

assento n
006.582

Pel o

aconselhou as partes, tendo conferido a exatidão da partilha e seus

valores de acordo com a lei. 12°) DECLARAçõES FINAIS: As partes

declaram, sob pena de responsabilidade civil e penal, o seguinte: I

- Que o(a)(s) de cujus não deixou(aram) testamento, e que todos os

envolvidos na partilha são maiores e capazes; II - Que não existem

especialmente ações

reipersecuiórias relativas ao(s) imóvel(is) objeto deste inventário,

nem qualquer ónus de natureza real, dividas ou tributos incidentes

sobre o(s) mesmo(s); III

do(a)(s) que foi(ram) relacionado(a)(s) neste ato; IV

feitos ajuizados reais pessoaise

Que não existem outros herdeiros além

Que não

existem outros bens a inventariar, além do(s) relacionado(s) neste

Que não existem bens a serem trazidos à colação; VIato; V Que

não existem dividas ou obrigações, e que esta partilha não prejudica

o interesse de terceiros; VII E que ficam ressalvados, para todos

os efeitos juridicos, quaisquer erros, omissões e direitos de

terceiros; VIII - Que a(s) unidade(s) descritas acima nos itens 4.2,

4,3 e 4.4 objetos deste inventário acha(m)~se quite(s) com todas as

taxas condominiais até a presente data. Pelo(a) Inventariante

ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES, foi declarado mais uma vez que tem plena

ciência dos deveres e obrigações da sua função, inclusive quanto à

responsabilidade por sonegação de informações quanto aos bens do

espólio. E de como assim o disseram e outorgaram dou fé, me pediram

eu lhes lavrei esta escritura, cumprindo todas as exigências
.j nõióoMesiè/ V-':U; '

legais e fiscais inerentes a legitimidade deste ato, a qua.1 for lida

e

tela(s) parte(s) e pelo Advogado assistente, e por acharem-na
‘

,f's< ATS
N ANTONIO

em
o ftudo conforme aceitam e .assinam. FOI EMITIDA A DOI.

A

§êjÊsm
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AGUIAR, Tabelião, ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES, JOSE

RICARDO CUNHA NEVES, SAMIA PAULA PESSOA FROTA NEVES;; ANTONIO DE

PADUA NEVES JUNIOR, CAROLINA MENDES VASCONCELOS NEVES, EDUARDO

HENRIQUE CUNHA NEVES, PAULO ROBERTO CUNHA"' NÉÿES, GEORGIA CATUNDA

GOMES NEVES, JANDIRA COSTA CAVALCANTE, /ANTONIO AUGUSTO PORTELA

MARTINS. TRASLADADA HOJE. Fortaleza, 03/de) dezembro de 2010. Eu,

/' a conferi. Eu ANTONIO

CLAUDIO MOTA DE

ADRIANA VIEIRA SALES, digitei. Eu _
CLAUDIO MOTA DE AGUIAR, subscrevo e a :m público e raso, do que

TICIDADE. Emolumentos R$

'3,90, Distri. R$ 0,00, TOTAL

_u:c. VALIDO SOMENTE COM SELO DE
' 3.445,75, FERtyOJU RS 703,41, FERC R$

Ri 14.163,06.

DA VER\ EM TESTEMjdNnO DE

. /ANTONIO CIiRtffeÿCr'MC/TA
m L1Ã//

AG/JIARBEL.
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Com Vivo Frotege,voce trartsrere seus arquivos e rotogranas para a imvem,cum iuua a s.eyurauça.«cÿm,.uu;nuu

se preocupar com falta de espaço nos seus dispositivos na hora de registrar todos os momentos do seu fim de ano.

É só contratar e contar com um pacote completo de serviços.

©©©© ISO
Filhos Online;
monitoramento fisico
e virtual dos filhos

Meu Guru;assistência
técnica por telefone,chat,
acesso remoto ou visita

Wi-Fi Seguro;segurança
ao $e conectar em redes
públicas ecompartilhadas

Segurança Online; proteção
contra hackers, roubo de
informações e vírus

Sync:espaço virtual
para armazenamento
de arquivos

Planos a partir de R$ 9,9°.

Ainda não possuí o Vivo Protege?
Ligue 103 15 e contrate.

£>• Otoexetadvodo*Correio»

$ rraoodflaon*imOado

FSC
MISTO

Mndon-ic

FSC*C002066

Serviço disponível par*clientes de banda Urge da Vivo.Consulte disponibilidade
técnica.0valor anunciado oe refereao plano Vivo Protege, para consultar demais
planos,acesse http3;//a38iné.vivo.com.br/bandalarga/sèrvicos-adicionais.
Pessoascom necessidades especiaisde fala/audiçào: 142,
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22/01/2018 Prefeitura de Sobral

«

ê
PREFEITURA DE

SOBRAL
Secretaria do OrçamentoeFinanças

Certidão Negativa de Débitos Municipais
N°20181056

IDENTIFICAÇÃO DO(A)REQUERENTE

:FF / CNPJ :

!2909451372

IOME COMPLETO / RAZAO SOCIAL:

.NTONIO DE PADUA NEVESJUNIOR

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS,CERTIFICO,PARA FINS DE DIREITO,QUE,REVENDO OS REGISTROS DO
CADASTRO DEINADIMPLENTES DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM
NOMEDO REQUERENTE ACIMA IDENTIFICADO ATÉ A PRESENTE DATA.

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/01/2018 ÀS09:34
VÁLIDA ATÉ 22/04/2018

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
http://sistemas.sobral.ce.gov.br/CND_online. Utilize o código 2018105620181056, para
verificar a autenticidade deste documento.

_> O

http://sistemas.sobral.ce.gov.br/CND_online/new/impressao_cnd_.php?cnd=20181056 1/1



GOVERNO DO ESTADODOCEARÁSECRETARIA DA FAZENDA05/02/2018

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N°201800745219

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N°13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A)REQUERENTE

Inscrição Estadual:
st:**:*********************************************************

CNPJ / CPF:

229094513-72

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário,e, para constar,foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/02/18 ÀS 15:25:01
VÁLIDA ATÉ 06/04/2018 /

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

053

http://www.sefaz.ce.gov.br/content/aplicacao/internet/servicos_online/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3... 1/1



Acesso à informação Participe Serviços LegislaçãoBRASIL Canais
siiSS

Receita Federai
sI

Q MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral daT=azenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO DEPADUA NEVESJUNIOR./
CPF:229.094.513-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1.constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;e

2.constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional(PGFN)débitos inscritos
em Dívida Ativa da União(DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive ascontribuições sociais previstas nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
Br2U-,de24dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751,de 2/10/2014.

Emitida às08:59:42 do dia 04/09/2017 <hora e data de Brasilia».
Válida até 03/03/2018. w/-

Código de controle da certidão:25EE.8161.66FB.5B94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta / I.Preparar página
I para impressão
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO DE PADUA NEVES JUNIOR
CPF: 229.094.513-72
Certidão n°: 143391457/2018

Expedição: 19/01/2018, às 13:31:14

Validade: 17/07/2018 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO DE PADDA NEVES JUNIOR

, inscrito(a) no CPF sob o n° 229.094.513-72, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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i PREFEITURA DE

SOBRAL
SECRETARIA MUNICIPALDA SAÚDE

PARECER JURÍDICO

Parecer n°020/2018-COJUR/SMS
Processo n° P016967/2018

Versam os presentes autos acerca de dispensa de licitação para Locação de

Imóvel, situado na Rua Antônio Mendes Carneiro, n° 554, Centro, Sobral/Ce, destinado ao

funcionamento do Serviço Residencial Terapêutico Lar Resnascer de Sobral.

Destaca-se, ainda, na justificativa apresentada, que a escolha da localização

do imóvel deu-se em virtude das características físicas do imóvel e do parecer técnico de

avaliação imobiliária.

Por fim, com vistas aos autos, nota-se a juntada das seguintes

documentações: I - Ofício; II - Justificativas; III - Dados do Contrato; IV -Declaração de

inexistência de imóvel no acervo Municipal; V - Proposta de Alguel; VI parecer técnico

avaliação imobiliária; VII - Certidões Negativas, atos constitutivos e documentação das

partes.

É o relatório.

Passo a opinar.

Como sabido, imprescindível, pois, que a Administração Pública, para

alcançar os seus objetivos, cerque-se da estrutura necessária para alcançá-los,

notadamente quanto à obtenção de um imóvel de real necessidade.

Imperioso ressaltar, para melhor elucidar o tema, que a Constituição Federal

de 1988 impõe como regra, que as contratações realizadas pelo Poder Público devem ser

precedidas de procedimento licitatório, com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa

para a Administração,senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e,também,ao seguinte:

(6) G56



PREFEITURA DE

SOBRAL
SECRETARIA MUNICIPALDA SAÚDE

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes,com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e económica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.(Grifos nossos)

No caso em apreço, a justificativa aponta a possibilidade de realizar a locação

pretendida com fundamento no art. 24, inc. X,da Lei n.° 8.666/93, por dispensa de licitação.

Assim vejamos:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...]

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia.

O artigo 24, inciso X da lei 8.666/93 prevê, de modo expresso, a possibilidade

de contratação direta pela Administração Pública através de dispensa de licitação para a

locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração,

cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. Verifica-se,

portanto, que a utilização desse dispositivo é possível quando se identifica um imóvel

específico cujas instalações e localização sinalizem que ele atende o interesse da

administração.

Ao comentar sobre a referida norma, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes,

referindo-se ao enquadramento da locação de imóvel na dispensa de licitação, a teor do

Cl)



m PREFEITURA DE

SOBRAL
SECRETARIA MUNICIPALDA SAÚDE

artigo 24, inciso X, ressalta como principal ponto a refletir a questão dos fatores

determinantes da identificação do objeto pretendido pela Administração. E reforça que as

características do imóvel devem guardar consonância com o interesse público, sendo a

localização e o preço os elementosfundamentais para o alcance do mesmo.

Ademais, deve-se destacar que os contratos de locação, ainda quando a

Administração Pública figura como locatária, permanecem regidos pela legislação privada.

Nesse sentido, traz-se à colação o entendimento do XXX;

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC,
ART. 557. LOCAÇÃO. CONTRATO. RELAÇÃO
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. EFEITOS DO
CONTRATO ATÉ ENTREGA DAS CHAVES.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO DESPROVIDO.

1 - O fato de figurar a administração pública como
locatária não descaracteriza a natureza privada do
contrato de locação.

2 - Não obstante o término do prazo contratual,

inexistindo expressa disposição de renovação
automática, o certo é que, sem dúvida, os efeitos do
contrato de locação continuaram, seja porque a locatária
permaneceu na posse do imóvel e, inclusive pagando o
aluguel até junho de 2011, seja porque tal obrigação se
estende até a entrega das chaves ao locador.

Até a data em que a ré comprovadamente
disponibilizou as chaves do imóvel ao locador
(27/12/2011) são devidos os encargos contratuais nos
moldes do último instrumento contratual firmado pelas
partes.

3

4 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão
de conformidade com a lei processual, nada autoriza a
sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido.

(TRF-3 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO :
APELREEX 00028363720124036100 SP 0002836-
37.2012.4.03.6100)(Grifos nossos)

W 058



PREFEITURA DE

SOBRAL
SECRETARIA MUNICIPALDA SAÚDE

Outrossim, o art. 26, da Lei n 0 8.666/93, e suas alterações, dispõem que as

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e o procedimento deve ser

instruído, no caso,com elementos que apontem a razão de escolha do contratado.

Dessa feita, a locação ou aquisição de imóvel deverá ser precedida de avaliação

prévia, a fim de comprovar a compatibilidade do preço a ser contratado com o preço

praticado no mercado. No caso concreto, a avaliação foi feita através de parecer técnico de

avaliação, conforme justificativa constante dos autos.

Diante disto, pelo que consta dos autos, verifica-se que foram cumpridas as

exigências legais a quese refere o art. 26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e considerando o conteúdo fático, técnico, legal e

doutrinário apresentado, bem como que o objeto da contratação e as características do

imóvel atendem à necessidade da Administração Pública, esta Assessoria Jurídica OPINA

pela possibilidade da dispensa de licitação em apreço,com fundamento no inciso X, art. 24,

da Lei n°8.666/93.

É o parecer. SMJ.

Sobral(CE),aos09 defevereiro de 2018.

\t
VIVIANE DÉ MORAISCAVALCANTE

Coordenadora Jurídica
OAB-CE 25817

LUCASSILVA AGUIAR
Gerente da Célula de Contratos,

Convénios è Licitações

G59



PREFEITURA DESECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
TERMODE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TDL N°007/2018-SMS HSOBRAL

A Secretaria Municipal da Saúde através da Gerente da Célula de Infraestrutura vem mui

respeitosamente, solicitar de V. Sa, que seja declarada a Dispensa de Licitação, para o serviço

abaixo relacionado:

1. Locação de um imóvel situado na Rua Antônio Mendes

Carneiro, n° 544, Centro, Sobral/Ce, destinado sua

utilização para o funcionamento da RESIDÊNCIA

TERAPÊUTICA LAR RENASCER, neste Município de

Sobral.

O Presente Termo de Dispensa de Licitação tem como fundamento o art. 24, Inciso X, da

Lei 8.666,de 21 dejunho de 1993,esuas alterações.

A escolha do contratado, o Sr. ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR, além do

atendimento ao comando normativo supra, segundo a justificativa apresentada e termo de

referência constante dos autos, deve-se ao fato da Residência Terapêutica não possui sede própria,

havendo, portanto a necessidade da locação do referido imóvel para que todo o serviço ofertado

continue funcionando deforma segura, eficiente e ininterrupta, tendo o preço compatível com o valor

ofertado no mercado e de acordo com os laudos anexos.

A permissão para a contratação direta refere-se a imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração.

No concernente ao preço, revela notar que o valor global para locação de imóvel importa em

R$ 47.760,00(Quarenta e sete mil, setecentos e sessenta reais), conforme planilha (dados do

contrato)em anexo.

Pelo exposto, submetemos o presente Termo de Dispensa de Licitação à apreciação do

limo. Sr. Gerardo Cristino Filho, Secretário Municipal da Saúde, para o devido conhecimento e,

verificada a oportunidade e conveniência para esta Pública Administração, RATIFICAR o presente

Termo de Dispensa de Licitação.

Sobral/CE,lC> de pauMxAode2018.

Valdenice Rodrigues Mourão
Gerente da Célula de Infraestrutura

G80



PREFEITURA DESECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
TERMODE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TDL N°007/2018-SMS SOBRAL

Considerando o Termo de Dispensa de Licitação emitido pela Gerente da Célula de Infraestrutura

da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, bem assim, considerando o amparo legal dos fatos

alegados no referido Termo, RATIFICO o presente TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a

contratação do Sr. ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR, objetivando a Locação de um imóvel

situado na Rua Antônio Mendes Carneiro, n°544, Centro,Sobral/Ce, destinado sua utilização para o

funcionamento da RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA LAR RENASCER,neste Município de Sobral., nos

termos do Art. 26,da Lei 8.666,de 21 dejunho de 1993.

Efetue-se a devida publicação e a referida contratação.

Sobral-CE, de úx& de 2018.
/

••

GERARDO CRISTÃO FILHO
Secretário Municipal da Saúde
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CONTRATO
Contrato n°020/2018-SMS.
Processo n°P016967/2018.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SOBRAL,
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E O
SR. ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR,
NA FORMA QUE INDICA.

INTERMÉDIO DAPOR

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua Prefeitura, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.598.634/0001-37, com sede administrativa
localizada na Rua Viriato de Medeiros, 1250, representado por seu Secretário Municipal da
Saúde,Sr.GERARDO CRISTINO FILHO,doravante denominada(o), CONTRATANTE e O
SR. ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade n° 1182522 SSP CE e CPF n° 229.094.513-72, residente e domiciliado na Av.
Senador Virgílio Tavora, n°2029, Bairro: Aldeota, CEP:60170-079, Fortaleza-Ce, doravante
denominada CONTRATADO, têm entre si justa e acordada a celebração do presente
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato locação de um imóvel situado na Rua Antônio Mendes
Carneiro, n° 544, Centro, Sobral/Ce, destinado sua utilização para o funcionamento da
RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA LAR RENASCER,neste Município de Sobral.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
Fundamenta-se o presente contrato na Dispensa de licitação n° 007/2018-SMS, na
proposta da Contratada, baseada no art. 24, inciso X,c/c o art. 26 da Lei n°8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECURSO
As despesas necessárias para a execução do presente contrato correrão por conta da
classificação funcional programática e da categoria económica sob o n°
0701.10.301.072.2283.3,3 90.36.01 do orçamento da Secretaria Municipal da Saúde de
Sobral. /

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O valor do aluguel mensal será de R$ 3.980,00(três mil novecentos e oitenta reais). Sendo
o valor global de R$47.760,00j(quarenta e sete mil setecentos e sessenta reais).

CLÁUSULA QUINTA - DOPRAZO E VIGÊNCIA

O prazo de vigência será de 12(doze) meses, contados a partir didata da sua assinatura
podendo, por interesse da Administração,ser prorrogado por períodos sucessivos.
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Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação de
vantagem da referida medida para a Administração, inclusive mediante a realização de
pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades
da Administração Pública.
Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação,o(a)LOCADOR(a)deverá
enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do(índice Geral de Preços - Mercado - IGP-
M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha
substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV,desde que seja observado o
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o
primeiro reajuste,ou da data do último reajuste, para ossubsequentes.

Nota explicativa: O índice de reajuste eleito deve ser aquele que melhor reflita a
recomposição de preços do específico setor do objeto do contrato (no caso, locação
imobiliária).
Normalmente, na locação de imóveis, o índice adotado é o IGP-M, ou o IGP-DI, ambos da
Fundação Getúlio Vargas, mastrata-se de critério técnico a seranalisado pelo órgão.

Parágrafo primeiro - Caso o (a) LOCADOR (a) não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Nota explicativa: A fixação de prazo máximo para a solicitação do reajuste por parte do
locador decorre de aplicação analógica da orientação do TCU, firmada nos Acórdãos n°
1.827/2008 e 1.828/2008 - Plenário, e do Parecer n° AGU/JTB 01/2008, da Advocacia-
Geral da União (aprovado pelo Presidente da República em despacho de 26/02/2009 e
publicado no Diário Oficial da União de 06/03/2009), de observância obrigatória para todos
osórgãos e entidades da Administração federal.

Parágrafo segundo-O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação
da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel
é compatível com os preços praticados no mercado,de forma a garantir a continuidade da
contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA SÉTIMA-DOSDEVERES E RESPONSABILIDADESDO LOCADOR

LOCADOR obriga-se a:
I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em

estrita observância das especificações de sua proposta;
II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento

de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum
impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação,o uso pacífico do imóvel;
IV. Manter,durante a locação,a forma eo destino do imóvel;
V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
VI. Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua

vistoria para entrega,com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;
LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada aVII. Fornecer ao

quitação genérica;
VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou
deseu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que
não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como,por exemplo:

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas;

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;
d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,

ocorridas em data anterior ao início da locação;
e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de

intercomunicação,de esporte e de lazer;
f. despesasde decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para

cobertura de despesas extraordinárias;
X. Pagar os impostos(especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU)e taxas,

inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes
sobre o imóvel;

XI.
Nota explicativa: Lembramos que, embora seja praxe no mercado a atribuição
da responsabilidade pelo pagamento do IPTU ao locatário, a legislação não
estabelece tal obrigação. Ao contrário, a atribuição compete a princípio ao
locador, salvo disposição contratual em contrário (artigo 22, VIII, da Lei n°
8.245,de 1991).
Assim, recomendamos que haja negociação de tal cláusula entre as partes,
lembrando sempre do princípio da prevalência do interesse público.

,\
v",
t>STG
OAB-C6:29357

Ui
óS4



PREFEITURA DE

SOBRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

XII. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de ar-condicionado,
combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

XIII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIV. Exibir ao LOCATÁRIO,quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

XV. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA OITAVA-DOSDEVERES E RESPONSABILIDADESDO LOCATÁRIO

O LOCATÁRIO obriga-se a:

I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
fosse;

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo
os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes,funcionários ou visitantes autorizados;

VII. Nãcr modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como
qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionado
ao LOCATÁRIO;

IX. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias
à sua administração,como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio;

b. consumo de água e esgoto,gás,luze força das áreas de uso comum;
c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso

comum;
d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,

elétricos, mecânicos e de segurança,de uso comum;
e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum

destinados à prática de esportes e lazer;
f. manutenção e conservação de elevadores, porteirÿgletrônico e antenas

coletivas;
CQ
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g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de
uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da
locação;

i. reposição do fund© de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás(se houver)e
água e esgoto;
Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora;

X.

XI.

CLÁUSULA NONA-DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO,ainda que não autorizadas pelo
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o
artigo 578do Código Civil,

Parágrafo primeiro - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.
Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como
lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO,
devendo o imóvel locado, entretanto,ser devolvido com osseus respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas
condições em que foi recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição
minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n°8.666,de
1993.

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR,garantida a prévia defesa,sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal,às penalidades de:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) multa moratória de até 10%(um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor mensal da contratação;

VIS*O
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Nota explicativa: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto,
qual o prazo limite para a mora da contratada, a partir do qual a execução da
prestação deixa de ser útil para o órgão e enseja a rescisão do contrato.

c) multa compensatória de até 10%(dez por cento)sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória;
d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria da Gestão, pelo
prazo de até dois anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos
causados;
f) a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas
ou profissionais que,em razão do presente contrato:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

b)tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

Parágrafo segundo-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n°8.666,de 1993.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração,observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda,
quando for o caso,serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobradosjudicialmente.

Parágrafo quinto - Casõ'õl_OCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30(trinta)dias,a contar da data do recebimento da comunicação.
Parágrafo sexto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Parágrafo sétimo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
rnotivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

O LOCATÁRIO,no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato,sem qualquer ônus,
em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR,sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações
contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados,além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de
qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, que sejam
aplicáveis a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do
artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o
LOCATÁRIO o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovadosque houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos
termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666,de 1993,o LOCATÁRIO decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada
do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com
antecedência mínima de 30(trinta)dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima,caso não notifique tempestivamente o
LOCADOR,e desde que este não tenha incorrido em culpa,o LOCATÁRIO ficará sujeita ao
pagamento de multa equivalente a 2(dois)aluguéis,segundo a proporção prevista no artigo
4o da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo
restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o
LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada
de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido
para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação
escrita, entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal,com aviso de recebimento.
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Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
20(vinte)dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA FISCALIZAÇÃO

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Valdenice Rodrigues
Mourão, Gerente da Célula de Infraestrutura, setor interligado a Secretaria da Saúde do
Município de Sobral, especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo
com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOFORO
O foro para dirimir as questões oriundas da execução ou da interpretação deste Contrato,é
o da Comarca de Sobral - CE. Podendo os casos omissos serem resolvidos de comum
acordo pelos contratantes.
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente contrato em 03(três) vias
de igual teor e na presença de02(duas)testemunhas.

de 2018.Sobral-CE, _de h

ANTÔNIO DEPÁDUA NEVESJÚNIORllèrÍNO FlGERARDO
Secretário Municipal da Saúde

CONTRATANTE.

LHO
CPF n°229.094.513-72

CONTRATADO.

TESTEMUNHAS:

1.
_

CPF:353ÿC4ÿ3 -&,{
2.
CPF.

Visto: Assessoria Jurídica da CONTRATANTE
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ínsíiíu/do peia Lei Municipal N°1.607,de02 de fevereiro cie 20!7e regulamentado pelo Decreto Municipal N°1961,de 22 de novembro de 2017

Sobral - Ceará,quarta-feira,21 de fevereiro de 2018 Ano II,N°249

:SECRETARIA MUNICIPALDASAÚDE

ÍIÊXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO:!
N°P016967/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.° 007/2018 -
SMS. OBJETO: LOCAÇAÒ DE UM MÕVÊLTSIÍGADÕ NA
ANTONIO MENDES CARNEIRO, 544, CENTRO, SOBRAL/CE,

DESTINADOSUA UTILIZAÇÃO PARAOFUNCIONAMENTODA
RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA LAR RENASCER. VALOR
GLOBAL: RS 47.760,00 (quarenta e sete mil, setecentos e sessenta
reais). DOTAÇÃO ÓRCAMENTÁR I A: 0701.10.301
.0072.2.283.33903601.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 24,Inciso
X e Caput do Art. 26, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CONTRATADO: ANTÔNIO DE PÁDL!A NEVES JÚNIOR, pessoa
física inscrita no CPF sob o N° 229.094.513-72. RATIFICAÇÃO:
GerardoCristinoFilho,Secretário MunicipaldaSaúde.Sobral/Ce,16de \
fevereirode2018.

VÊXTRATODOCONTRATON°020/2018-SMS-PROCESSOvA
P0169Ó7/2018. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pelo Secretário Municipal da Saúde, o Sr.
Gerardo Cristino Filho. CONTRATADA: ANTÔNIO DE PADUA
NEVESJÚNIOR,pessoa física inscrita no CPF sob o N°229.094.5 1 .3-
72.OBJETO:LOCAÇÃODEUMIMÓVELSITUADONAANTONIO
MENDESCARNEIRO,544,CENTRO,SOBRAL/CE,DESTINADO
SUAUTILIZAÇÃOPARAOFUNCIONAMENTODARESIDÊNCIA
TERAPÊUTICA LAR RENASCER. DA FISCALIZAÇÃO: Sra.
Valdenice Rodrigues Mourâo,Gerente da Célulada Infraestratura,setor
interligado a Secretaria da Saúde do Município de Sobral/CE.
FUNDAMENTAÇÃOLEGAL:Art.24,IncisoXeCaputdo Art.26,da
Lei8.666de21 dejunhode 1993eaDispensaN°007/2018.PRAZODE
VIGÊNCIA:O prazo de vigência será de 12(doze) meses,contados a
partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho -
Secretário Municipal da Saúde.CONTRATADO:Sr.Antônio de Pádua
Neves Júnior - DATA: 16 de fevereiro de 2018. Viviane de Morais í
Cavalcante-AssessoraJurídica.

GABINETEDOPREFEITO

ATO N" 114/2018 - GABPREF - O CHEFE DO GABINETE DO
PREFEITO DE SOBRAL,no uso de suas atribuições legais, que lhe
confereoinciso ildoAlt.2ada Lei Municipal,combinadocom osartigos
67e68de Lei Orgânica do Município e com oDecreto n° 1693 de22de
julho de 2015,c/c a Lei Municipal n° 1607 de02de fevereiro de 2017,
RESOLVE: Art. Io - Conceder 01 (uma diária) ao Sr. GILMAR DA
CRUZ BASTOS, a participar de reunião no CONGRESSO
NACIONAL,na Cidade de Brasília D/F,nos dias 20 e 21 de fevereiro
2018. Art. 2o - A diária concedida será no valor unitário de RS 450.00
(quatrocentosecinquenta reais), totalizando,R$450,00(quatrocentose
cinquentareais),conformedispostonoAnexoIdoDecreton°1693de22
dejulhode201 5.Certifique-seecumpra-se.GabinetedoPrefeito,em 19
de fevereiro de20Í8.DAVIDGABRIELFERREIRADUARTE- Chefe
doGabinetedoPrefeito.
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SECRETARIADOORÇAMENTOEFINANÇAS

EDITAL N° 04/20í8 - SEFIN - RESULTADO DOS RECURSOS
APRESENTADOS E O RESULTADO FINALDA PRIMEIRA FASE
DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA DE PESSOAL PARA AUXÍLIO NAS
AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO FISCAL E
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO. A Comissão Organizadora do
Processo Seletivo vem tornar público e divulgar para todos os
interessados,o RESULTADODOSRECURSOS APRESENTADOSE
O RESULTADO FINAL DA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO
SELETIVO,conformeANEXOI,contendoosnomesdoscandidatosea
situação. Sobral - CE, 21 de fevereiro de 2018. IKARO SARAIVA
SILVEIRA - Presidente da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo.

PROCESSO SELETIVO

ANEXOIDO EDITAI.N"04/2018- SEFIN
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO:
N°P016968/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 006/2018 -
SMS.OBJETO:LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA
BOULEVARD JOÃO BARBOSA, 776, CENTRO. SOBRAL/CE.
DESTINADOSUA UTILIZAÇÃOPARAOFUNCIONAMENTODA
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. VALOR
GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701 . 10.30 1.0072.2.283.3390360 1 ,

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art.24.Inciso X e caputdo Art. 26.da
Lei 8.666 de 2! de junho de 1993. CONTRATADO: FRANCISCO
HENRIQUE GONÇALVES DE MENEZES,pessoa física inscrita no
CPFsoboN°071.036.383-49.RATIFICAÇÃO:GerardoCristino Filho.
SecretárioMunicipaldaSaúde.Sobral/Ce,16defevereirode201 8.
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P016968/2018. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada peio Secretário Municipal da Saúde, o Sr.
Gerardo Cristino Filho. CONTRATADA:FRANCISCO HENRIQUE
GONÇALVESDEMENEZES,pessoa física inscrita no CPF sob o N°
071.036.383-49. OBJETO:LOCACÃO DEUM IMÓVELSITUADO
NA RUA BOULEVARD JOÃÓ BARBOSA, 776, CENTRO.
SOBRAL/CE, DESTINADO SUA UTILIZAÇÃO PARA O
FUNCIONAMENTO DA SEDEDA SECRETARIA MUNICIPALDA
SAÚDE. DÁ FISCALIZAÇÃO: Sra. Valdenice Rodrigues Mourào,
Gerente da Célula da ínfraestrutura. setor interligado a Secretaria da
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